
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº00007.20260202/0004-80

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 3103.01-26-PESRP

CONTRATO Nº 202606250001

TERMO DE CONTRATO   QUE FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA
MUNICIPAL DE SÃO LUÍS DO CURU, ATRAVÉS DO FUNDO DE
MANUTENÇÃO  E  DESENVOLVIMENTO  DA  EDUCAÇÃO  E  A
EMPRESA  AGIL  COMERCIO  E  DISTRIBUIDORA  DE
EQUIPAMENTOS LTDA .  

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUÍS DO CURU/CE, com sede no(a) Rua Rochael
Moreira,  s/n,  Centro,  São  Luís  do  Curu,  inscrito(a)  no  CNPJ/MF  sob  o  nº
07.623.051/0001-19, através do FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA
EDUCAÇÃO,  neste  ato  representado(a)  pelo(a)  Sr(a)  TIAGO  ALVES  DE  SOUSA,
Matrícula Funcional nº 250401-002 - GAB, doravante denominada CONTRATANTE, e
o(a)  AGIL  COMERCIO  E  DISTRIBUIDORA DE  EQUIPAMENTOS LTDA,  inscrito(a)  no
CNPJ/MF Nº 30.607.801/0001-80, sediado(a) no(a) B DO LOTEAMENTO CAJAZEIRAS,
140,  LOTEAMENTO  CAJAZEIRAS,  CAJAZEIRAS,  Fortaleza  /  CE  -  CEP:  60.864-465,
doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) LEANDRO
JOSÉ VIEIRA SOARES, portador(a) do CPF nº CPF/MF Nº 931.736.283-49, tendo em
vista o que consta no Processo nº 00007.20260202/0004-80 e em observância às
disposições da Lei  nº 14.133, de 2021 e na Lei  nº 8.078, de 1990 -  Código de
Defesa  do  Consumidor,  resolvem  celebrar  o  presente  Termo  de  Contrato,
decorrente  do  Pregão  Eletrônico  nº  3103.01-26-PESRP,  mediante  as  cláusulas  e
condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é a AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE E DE
CONSUMO  DESTINADO  A  ATENDER  AS  NECESSIDADES  DA  SECRETARIA  DE  EDUCAÇÃO
(FUNDEB) DO MUNICIPIO DE SÃO LUIS DO CURU - CE., conforme especificações técnicas
e nas condições estabelecidas no Termo de Referência.
1.2. Objeto da contratação:



SEQ DESCRIÇÃO MARCA UND QTD V. UNIT V. TOTAL

1 COMPUTADOR MÉDIO PORTE COMUM GOLDENTE
C Unidade 25.0 1.800,00 45.000,00

PROCESSADOR  I3  LGA  1151,  SENDO  2  NÚCLEOS  4  THREADS  E  NO MÍNIMO  3  MB  DE  CACHE;  UNIDADE  DE  DISCO  SSD  COM
CAPACIDADE MÍNIMA DE 240GB, COM VELOCIDADE NO MINIMO DE 400 MB/S, COM INTERFACE SATA III 3,5" MEMÓRIA RAM TIPO
DDR4 COM NO MÍNIMO 4(QUATRO) GBYTE DE 2133MHZ UMA UNIDADE DE DVD-RW INTERNA, COMPATÍVEL COM TODOS PADRÕES
DE MÍDIA (DVD+R/RW, CD-R/RW POSSUIR NO MÍNIMO 6 (SEIS) PORTAS USB SENDO 02 (DOIS) 3.0 E 04 (QUATRO) 2.0 POSSUIR UMA
PCI EXPRESS 1X, UMA PCI EXPRESS 16X UMA LINE OUT (ÁUDIO E FONE DE OUVIDO), UMA LINE IN (MICROFONE) UMA VGA, UMA
HDMI, UMA LAN RJ-45 POSSUIR NO MINIMO 2 (DOIS) SLOTS DE MEMÓRIA DDR4 COM SUPORTE PARA EXPANSÃO PARA ATÉ 64
(SESSENTA E QUATRO) GBYTE DE 2133 MHZ COM POSSIBILIDADE DE IMPLEMENTAÇÃO DA TECNOLOGIA DUAL CHANNEL REDE
GIGABIT:  10/100/1000  ONBOARD  LAN  AÚDIO  DE  ALTA  DEFINIÇÃO  COM NO  ATÉ  6  CANAIS  GABINETE  SLIM,  COM FONTE  DE
ALIMENTAÇÃO COM POTÊNCIA DE NO MÍNIMO 200 W POSSUIR EM SUA PARTE FRONTAL 4 USB E ÁUDIO FRONTAL POSSUIR OS
SEGUINTES ITENS DE SEGURANÇA: ABERTURA PARA TRAVA TIPO KENSINGTON E ANILHA PARA CADEADO O COMPUTADOR
DEVE ACOMPANHAR TECLADO PADRÃO ABNT-2, COM TODOS OS CARACTERES DA LÍNGUA PORTUGUESA, INCLUSIVE ?Ç? COM NO
MÍNIMO 104 TECLAS POSSUIR MOUSE COM CONECTOR PADRÃO USB 2.0 COM RESOLUÇÃO MINIMA DE 1000DPI ACOMPANHAR
CABOS, GUIA RÁPIDO DE INSTALAÇÃO, LICENÇA ORIGINAL MICROSOFT WINDOWS 10 INSTALADA COM SELO DE AUTENTICIDADE
FIXADO NO GABINETE, OFFICE TRIAL E ANTIVIRUS GRÁTIS POR 1 ANO. DEVERÁ SER APRESENTADO CATÁLOGOS, FOLDER OU
MATERIAL EXPOSITIVO DO FABRICANTE DOS PRODUTOS OFERTADOS NA PROPOSTA DE PREÇOS, QUE SERÃO SUBMETIDOS A
ANALISE, QUANTO À QUALIDADE E CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS EXIGIDAS, OBSERVANDO AS DEVIDAS ESPECIFICAÇÕES DOS
ITENS,  CONFORME  ESTE  EDITAL.  TAMBÉM  PODERÁ  SER  VERIFICADA  A  VERACIDADE  DAS  INFORMAÇÕES  COM  AS
CARACTERÍSTICAS  EXPOSTAS  NOS  SITE  DO  FABRICANTE  DOS  PRODUTOS  OFERTADOS,  NÃO  SERÁ  ACEITA  A  PROPOSTA  DA
LICITANTE QUE TIVER CATÁLOGO REJEITADO E/OU SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS DE PREÇOS DA LICITANTE QUE
NÃO APRESENTÁ-LOS EXCLUSIVAMENTE POR MEIO DO SISTEMA ELETRÔNICO. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS DE
PREÇOS ELETRÔNICAS DA LICITANTE QUE NÃO APRESENTÁ-LOS. GARANTIA DO FABRICANTE: 12 (DOZE) MESES, ATRAVÉS DE
TELEFONE 0800 PARA AGENDAMENTO COM ENVIO SEM QUAISQUER ONUS PARA ESTA ADMINISTRAÇÃO OU PRESTADA COM
ASSISTÊNCIA TÉCNICA NO ESTADO DO CEARÁ.

3 NOTEBOOK COMUM POSITIVO Unidade 2.0 4.050,00 8.100,00
NOTEBOOK COMUM  2 NÚCLEOS,  4  THREADS,  3.0 GHZ A 4.0  GHZ,  E 6MB CACHE;  POSSUIR MEMÓRIA RAM DE 4GB A 8GB,  E
EXPANSÃO  PARA  ATÉ  32  (TINTA  E  DOIS)  GBYTE  ;  UNIDADE  DE  DISCO  SSD  COM  CAPACIDADE  MÍNIMA  DE  250GB;  TELA
WIDESCREEN DE NO MÁXIMO 14 POLEGADAS COM RESOLUÇÃO MINIMA SENDO FULL HD (1920 X 1080), TECNOLOGIA LED; POSSUI
WEB CÂMERA COM NO MINIMO 720P; PLACA MÃE COM NO MINIMO 2 PORTA USB 3.0, 1 PORTA USB 2.0, 1 PORTA HDMI, 1X RJ-45
GIGABIT,  1X  COMBO  MIC-IN/LINE-OUT (MICROFONE/FONE DE OUVIDO),  1X  DC-IN  (FONTE);  ÁUDIO DE ALTA DEFINIÇÃO (HD)
INTEGRADO MICROFONE E ALTO-FALANTES EMBUTIDOS; PROCESSAMENTO DE VÍDEO HD INTEGRADO; REDE 10/100/1000 MBPS,
GIGABIT ETHERNET; REDE SEM FIO IEEE 802.11 AC E BLUETOOTH 5.0; POSSUIR SISTEMA OPERACIONAL INSTALADO; LEITOR DE
CARTÃO MICRO SD; TECLADO PORTUGUÊS-BRASIL COM NO MINIMO 83 TECLAS; MOUSE TOUCHPAD INTEGRADO COM SUPORTE
MULTI-TOUCH; BATERIA COM NO MINIMO 4300MAH DE POLÍMERO DE LÍTIO-ION, INTERNA REMOVÍVEL; SER ULTRAFINO COM NO
MÁXIMO  1600GRAMAS;  POSSUIR  SEGURANÇA  NO  MINIMO:  SOLUÇÃO  TPM  2.0  INTEGRADO  E  ABERTURA  PARA  TRAVA  TIPO
KENSINGTON; POSSUIR AS SEGUINTE CERTIFICAÇÕES: COMPATIBILIDADE DE HARDWARE: MICROSOFT® WINDOWS® 11 (X64) /
MICROSOFT® WINDOWS® 10 (X64) SEGURANÇA, COMPATIBILIDADE ELETROMAGNÉTICA E EFICIÊNCIA ENERGÉTICA: PORTARIA
INMETRO 170/2012 COMPATIBILIDADE ELETROMAGNÉTICA: IEC 61000, CISPR22 E CISPR24 SEGURANÇA DO USUÁRIO: IEC 60950/IEC
62368 RUÍDO ACÚSTICO: DE ACORDO COM NBR 10152 (ISO 7779 E ISO 9296) EQUIPAMENTO ECOLÓGICO: ROHS CERTIFICADO DMI:
DMI  2.0;  DEVERÁ  SER  APRESENTADO  CATÁLOGOS,  FOLDER  OU  MATERIAL  EXPOSITIVO  DO  FABRICANTE  DOS  PRODUTOS
OFERTADOS NA PROPOSTA DE PREÇOS,  QUE SERÃO SUBMETIDOS A ANALISE,  QUANTO À QUALIDADE E  CARACTERÍSTICAS
TÉCNICAS EXIGIDAS, OBSERVANDO AS DEVIDAS ESPECIFICAÇÕES DOS ITENS, CONFORME ESTE EDITAL. TAMBÉM PODERÁ SER
VERIFICADA  A  VERACIDADE  DAS  INFORMAÇÕES  COM  AS  CARACTERÍSTICAS  EXPOSTAS  NOS  SITE  DO  FABRICANTE  DOS
PRODUTOS  OFERTADOS,  NÃO  SERÁ  ACEITA  A  PROPOSTA  DA  LICITANTE  QUE  TIVER  CATÁLOGO  REJEITADO  E/OU  SERÃO
DESCLASSIFICADAS  AS  PROPOSTAS  DE  PREÇOS  DA  LICITANTE  QUE  NÃO APRESENTÁ-LOS  EXCLUSIVAMENTE  POR  MEIO  DO
SISTEMA  ELETRÔNICO.  SERÃO  DESCLASSIFICADAS  AS  PROPOSTAS  DE  PREÇOS  ELETRÔNICAS  DA  LICITANTE  QUE  NÃO
APRESENTÁ-LOS. GARANTIA DO FABRICANTE: 12 (DOZE) MESES, ATRAVÉS DE TELEFONE 0800 PARA AGENDAMENTO COM ENVIO
SEM QUAISQUER ONUS PARA ESTA ADMINISTRAÇÃO OU PRESTADA COM ASSISTÊNCIA TÉCNICA NO ESTADO DO CEARÁ.Á.

6 MODULO ISOLADOR MCM Unidade 20.0 390,00 7.800,00
ESTABILIZADOR, DE LINHA E TRANSFORMADOR DE TENSÃO, POTÊNCIA NOMINAL MÍNIMA EM REGIME CONTÍNUO DE 500W;
TENSÃO  DE  SAÍDA  115V;  TENSÃO  DE  ENTRADA:  BIVOLT  AUTOMÁTICO;  TEMPO  DE  RESPOSTA:  MÁXIMO  DE  6  SEMICICLOS.
RENDIMENTO >91%;  FREQUÊNCIA DE ENTRADA 60  HZ;  POSSUIR NO MÍNIMO  4  (QUATRO) TOMADAS DE ALIMENTAÇÃO COM
PLUGUE DE ACORDO PADRÃO NBR 14136; POSSUIR CHAVE LIGA/DESLIGA TEMPORIZADA; POSSUIR INDICAÇÃO LUMINOSA POR
MEIO DE 3 LEDS NO PAINEL FRONTAL COM INDICAÇÕES DE REDE NORMAL, REDE ALTA E REDE BAIXA;  POSSUI PROTEÇÃO
CONTRA  CURTO-CIRCUITO,  PROTEÇÃO  CONTRA  SURTO  DE  TENSÃO,  PROTEÇÃO  CONTRA  SUBTENSÃO,  PROTEÇÃO  CONTRA
SOBRETENSÃO, ISOLAÇÃO DE ENTRADA E SAÍDA, FUNÇÃO ZERO CROSSING E AUTO DIAGNÓSTICO DE PARTIDA; FABRICADO EM
GABINETE  PLÁSTICO  ANTI-CHAMAS;  DEVERÁ  SER  APRESENTADO  CATÁLOGOS,  FOLDER  OU  MATERIAL  EXPOSITIVO  DO
FABRICANTE  DOS  PRODUTOS  OFERTADOS  NA  PROPOSTA  DE  PREÇOS,  QUE  SERÃO  SUBMETIDOS  A  ANALISE,  QUANTO  À
QUALIDADE E CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS EXIGIDAS, OBSERVANDO AS DEVIDAS ESPECIFICAÇÕES DOS ITENS, CONFORME ESTE
EDITAL. TAMBÉM PODERÁ SER VERIFICADA A VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES COM AS CARACTERÍSTICAS EXPOSTAS NOS SITE
DO FABRICANTE DOS PRODUTOS OFERTADOS, NÃO SERÁ ACEITA A PROPOSTA DA LICITANTE QUE TIVER CATÁLOGO REJEITADO



E/OU SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS DE PREÇOS DA LICITANTE QUE NÃO APRESENTÁ-LOS EXCLUSIVAMENTE POR
MEIO DO SISTEMA ELETRÔNICO. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS DE PREÇOS ELETRÔNICAS DA LICITANTE QUE NÃO
APRESENTÁ-LOS. GARANTIA DO FABRICANTE: 12 (DOZE) MESES, ATRAVÉS DE TELEFONE 0800 PARA AGENDAMENTO COM ENVIO
SEM QUAISQUER ONUS PARA ESTA ADMINISTRAÇÃO OU PRESTADA COM ASSISTÊNCIA TÉCNICA NO ESTADO DO CEARÁ..

8 TELEVISOR DE 43 POLEGADAS PHILCO Unidade 2.0 2.100,00 4.200,00
TAMANHO DA TELA: 43 POLEGADAS OU SUPERIOR; TELA LED, FORMATO TELA: 16:9,  ÂNGULO DE VISÃO: 178  X 178; ÁUDIO:
POTÊNCIA DE AÚDIO MINIMA: 10W RMS; BRILHO: 256 CD/M2 OU SUPERIOR; POSSUIR PROCESSADOR QUAD CORE DE NO MÍNIMO 1
GHZ;  POSSUIR DOLBY AUDIO,  WIRELESS E  MEDIACAST;  CONVERSOR DIGITAL INTEGRADO,  WIFI  INTEGRADO; TAMANHO DA
TELA: 42 POLEGADAS OU SUPERIOR; IMAGEM: RESOLUÇÃO MÍNIMA: 1920 X 1080 FULL HD; SISTEMA DE CORES: PAL-M, PAL-N,
NTSC; IDIOMAS: PORTUGUÊS E INGLÊS; CONEXÕES: - ENTRADA ÁUDIO E VÍDEO: 1X, ENTRADA USB 2.0: 1X OU MAIS,  ENTRADAS
HDMI: 3 OU MAIS, ENTRADA S/PDIF: 1X, ENTRADA RF (DIGITAL E ANALÓGICO): 1X ENTRADA RJ 45 (LAN): 1X; COMPATIBILIDADE
PARA  SUPORTE  PARA  PAREDE;  CABO  DE  ALIMENTAÇÃO;  ACOMPANHAR  CONTROLE  REMOTO  COM  BOTÕES  ACESSIVEIS;
ALIMENTAÇÃO:  100~240VAC  50-60HZ;  DEVERÁ  SER  APRESENTADO  CATÁLOGOS,  FOLDER  OU  MATERIAL  EXPOSITIVO  DO
FABRICANTE  DOS  PRODUTOS  OFERTADOS  NA  PROPOSTA  DE  PREÇOS,  QUE  SERÃO  SUBMETIDOS  A  ANALISE,  QUANTO  À
QUALIDADE E CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS EXIGIDAS, OBSERVANDO AS DEVIDAS ESPECIFICAÇÕES DOS ITENS, CONFORME ESTE
EDITAL. TAMBÉM PODERÁ SER VERIFICADA A VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES COM AS CARACTERÍSTICAS EXPOSTAS NOS SITE
DO FABRICANTE DOS PRODUTOS OFERTADOS, NÃO SERÁ ACEITA A PROPOSTA DA LICITANTE QUE TIVER CATÁLOGO REJEITADO
E/OU SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS DE PREÇOS DA LICITANTE QUE NÃO APRESENTÁ-LOS EXCLUSIVAMENTE POR
MEIO DO SISTEMA ELETRÔNICO. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS DE PREÇOS ELETRÔNICAS DA LICITANTE QUE NÃO
APRESENTÁ-LOS. GARANTIA DO FABRICANTE: 12 (DOZE) MESES, ATRAVÉS DE TELEFONE 0800 PARA AGENDAMENTO COM ENVIO
SEM QUAISQUER ONUS PARA ESTA ADMINISTRAÇÃO OU PRESTADA COM ASSISTÊNCIA TÉCNICA NO ESTADO DO CEARÁ.

9 SUPORTE DE PAREDE PARA TV BRASFORM
A Unidade 2.0 60,00 120,00

FABRICADO  EM  AÇO  CARBONO,  TRATAMENTO  ANTICORROSIVO  E  PINTURA  ELETROSTÁTICA,  TIPO  FIXO  UNIVERSAL,
POLEGADAS 10" A 85", CAPACIDADE DE CARGA: 100KG, ACOMPANHAR KIT DE PARAFUSOS, MANUAL DE INSTRUÇÕES E NIVEL DE
BOLHA.DEVERÁ  SER  APRESENTADO  CATÁLOGOS,  FOLDER  OU  MATERIAL  EXPOSITIVO  DO  FABRICANTE  DOS  PRODUTOS
OFERTADOS NA PROPOSTA DE PREÇOS,  QUE SERÃO SUBMETIDOS A ANALISE,  QUANTO À QUALIDADE E  CARACTERÍSTICAS
TÉCNICAS EXIGIDAS, OBSERVANDO AS DEVIDAS ESPECIFICAÇÕES DOS ITENS, CONFORME ESTE EDITAL. TAMBÉM PODERÁ SER
VERIFICADA  A  VERACIDADE  DAS  INFORMAÇÕES  COM  AS  CARACTERÍSTICAS  EXPOSTAS  NOS  SITE  DO  FABRICANTE  DOS
PRODUTOS  OFERTADOS,  NÃO  SERÁ  ACEITA  A  PROPOSTA  DA  LICITANTE  QUE  TIVER  CATÁLOGO  REJEITADO  E/OU  SERÃO
DESCLASSIFICADAS  AS  PROPOSTAS  DE  PREÇOS  DA  LICITANTE  QUE  NÃO APRESENTÁ-LOS  EXCLUSIVAMENTE  POR  MEIO  DO
SISTEMA  ELETRÔNICO.  SERÃO  DESCLASSIFICADAS  AS  PROPOSTAS  DE  PREÇOS  ELETRÔNICAS  DA  LICITANTE  QUE  NÃO
APRESENTÁ-LOS. GARANTIA DO FABRICANTE: 12 (DOZE) MESES, ATRAVÉS DE TELEFONE 0800 PARA AGENDAMENTO COM ENVIO
SEM QUAISQUER ONUS PARA ESTA ADMINISTRAÇÃO OU PRESTADA COM ASSISTÊNCIA TÉCNICA NO ESTADO DO CEARÁ.

10 CAIXA DE SOM AMPLIFICADA FRAHM Unidade 2.0 1.950,00 3.900,00
CAIXA DE SOM ATIVA COM ALTO-FALANTE - COM 3 VIAS DE REPRODUÇÃO ELETROACÚSTICA 1 CANAL AUXILIAR, P2 E 2X RCA,  1
CANAL COM 2 CONECTORES DE ENTRADAS PARA PLUGS P10 PARA MICROFONES COM FIO E MICROFONE SEM FIO (WIRELESS) E 1
CANAL ESPECÍFICA PARA GUITARRA, VIOLÃO, CAVAQUINHO, TECLADO, SAMPLERS E MICROFONE P10; POSSUIR ENTRADA MICRO
SD E USB, PARA PEN DRIVE, MP3, CELULAR E OUTROS; POSSUIR CONEXÃO BLUETOOTH; POSSUIR BATERIA INTERNA DE LÍTIO
RECARREGÁVEL COM DURABILIDADE 1.600 MINUTOS OU SUPERIOR ESTANDO LIGADA E/OU ENTRADA 12V EXTERNA E ENTRADA
DE ENERGIA 110V E 220V PARA CARREGAMENTO DO SISTEMA OU UTILIZAÇÃO DIRETAMENTE NA REDE ELÉTRICA; POSSUIR 1
ALTO-FALANTE DE FAIXA ESTENDIDA PARA MÉDIO-ALTO/AGUDOS (HI-MID/HIGH) DE 15" COM NO MINIMO 650W RMS E 1 DRIVER
1”. ACOMPANHAR: 1XCABO DE FORÇA,  1XCONTROLE REMOTO, MANUAL DE INSTRUÇÃO, 1XMICROFONE E 1XTRIPÉ METÁLICO.
DEVERÁ SER APRESENTADO CATÁLOGOS, FOLDER OU MATERIAL EXPOSITIVO DO FABRICANTE DOS PRODUTOS OFERTADOS NA
PROPOSTA DE PREÇOS, QUE SERÃO SUBMETIDOS A ANALISE, QUANTO À QUALIDADE E CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS EXIGIDAS,
OBSERVANDO  AS  DEVIDAS  ESPECIFICAÇÕES  DOS  ITENS,  CONFORME  ESTE  EDITAL.  TAMBÉM  PODERÁ  SER  VERIFICADA  A
VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES COM AS CARACTERÍSTICAS EXPOSTAS NOS SITE DO FABRICANTE DOS PRODUTOS OFERTADOS,
NÃO  SERÁ  ACEITA  A  PROPOSTA  DA  LICITANTE  QUE  TIVER  CATÁLOGO  REJEITADO  E/OU  SERÃO  DESCLASSIFICADAS  AS
PROPOSTAS  DE  PREÇOS  DA  LICITANTE  QUE  NÃO  APRESENTÁ-LOS  EXCLUSIVAMENTE  POR  MEIO  DO  SISTEMA  ELETRÔNICO.
SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS DE PREÇOS ELETRÔNICAS DA LICITANTE QUE NÃO APRESENTÁ-LOS. GARANTIA DO
FABRICANTE: 12 (DOZE) MESES, ATRAVÉS DE TELEFONE 0800 PARA AGENDAMENTO COM ENVIO SEM QUAISQUER ONUS PARA
ESTA ADMINISTRAÇÃO OU PRESTADA COM ASSISTÊNCIA TÉCNICA NO ESTADO DO CEARÁ.

11 PROJETOR MULTIMÍDIA GOLDENTE
C Unidade 11.0 1.648,50 18.133,50

MULTIMIDIA  COM  ALTO  FALANTES  EMBUTIDOS  E  POSSUIR  ENTRADA  DE  3.5MM  DE  AÚDIO,  LUMINOSIDADE  MÍNIMA  6.500
LÚMENS. CONTRASTE: 10.000:1; RESOLUÇÃO: 1920X1080 (WXGA); FORMATO DE TELA; 4:3 / 16:9; TECNOLOGIA DE PROJEÇÃO: LCD;
16 MILHÕES DE CORES OU SUPERIOR; TELA: 4:3 /16:9; LÂMPADA: LED COM VIDA ÚTIL NO MINIMO 45.000 HORAS; CONEXÕES: 2X
HDMI,  AV E USB; TAMANHO DA PROJEÇÃO: ATÉ 250 POLEGADAS; AJUDESTE DE FOCO: MANUAL; ACOMPANHA ACESSÓRIOS:
CONTROLE REMOTO, CABO DE FORÇA, CABO DE AÚDIO E VIDEO, E MANUAL DE INSTRUÇÕES; O IDIOMA DO MENU DEVERÁ SER
MULTI-IDIOMAS, INCLUINDO EM PORTUGUÊSBRASIL; POSSUIR ATENDIMENTO DA ASSISTÊNCIA TÉCNICA POR UM PRAZO DE 12
(DOZE) MESES. DEVERÁ SER APRESENTADO CATÁLOGOS, FOLDER OU MATERIAL EXPOSITIVO DO FABRICANTE DOS PRODUTOS
OFERTADOS NA PROPOSTA DE PREÇOS,  QUE SERÃO SUBMETIDOS A ANALISE,  QUANTO À QUALIDADE E  CARACTERÍSTICAS
TÉCNICAS EXIGIDAS, OBSERVANDO AS DEVIDAS ESPECIFICAÇÕES DOS ITENS, CONFORME ESTE EDITAL. TAMBÉM PODERÁ SER
VERIFICADA  A  VERACIDADE  DAS  INFORMAÇÕES  COM  AS  CARACTERÍSTICAS  EXPOSTAS  NOS  SITE  DO  FABRICANTE  DOS



PRODUTOS  OFERTADOS,  NÃO  SERÁ  ACEITA  A  PROPOSTA  DA  LICITANTE  QUE  TIVER  CATÁLOGO  REJEITADO  E/OU  SERÃO
DESCLASSIFICADAS  AS  PROPOSTAS  DE  PREÇOS  DA  LICITANTE  QUE  NÃO APRESENTÁ-LOS  EXCLUSIVAMENTE  POR  MEIO  DO
SISTEMA  ELETRÔNICO.  SERÃO  DESCLASSIFICADAS  AS  PROPOSTAS  DE  PREÇOS  ELETRÔNICA  DA  LICITANTE  QUE  NÃO
APRESENTÁ-LOS. GARANTIA DO FABRICANTE: 12 (DOZE) MESES COM ASSISTÊNCIA TÉCNICA PRESTADA NO ESTADO DO CEARÁ
OU ATRAVÉS DE TELEFONE 0800 PARA AGENDAMENTO COM ENVIO SEM QUAISQUER ONUS PARA ESTA ADMINISTRAÇÃO, POR 1
ANO

15 BEBEDOURO INDUSTRIAL 1 FRISBEL Unidade 5.0 3.300,00 16.500,00
CONFECCIONADO EM AÇO INOX; POSSUIR NO MINIMO 03  (TRÊS)   TORNEIRAS FRONTAIS;  COM REFRIGERAÇÃO ATRAVÉS DE
COMPRESSOR DE MOTOR ¼ HP DE POTÊNCIA COM GÁS ECOLOGICO R134A, POSSUIR 2 TORNEIRAS SENDO PARA COPO E 1 PRESÃO,
AMBAS COM REGULAGEM DO JATO  DA ÁGUA,  EM AÇO INOX;  POSSUIR  RESERVATÓRIO  EM POLIPROPILENO ATÓXICO COM
CAPACIDADE  DE  NO  MÍNIMO  100  (CEM)  LITROS  COM  BOIA  CONTROLADORA  DO  NIÍVEL  DE  ÁGUA;  POSSUIR  ISOLAMENTO
TÉRMICO  EM  PS;  COM  SISTEMA  DE  FILTRAGEM  ATRAVÉS  DE  FILTRO  DE  CARVÃO  ATIVADO  QUE  DEVE  ACOMPANHAR
BEBEDOURO SENDO EXTERNO COM ROSCA DE ½” E FILTRAGEM DE NO MINIMO 30 LITROS POR HORA GELADO; POSSUIR TODO
SEU CORPO FECHADO E ESTRUTURA, SEM ABERTURAS E SER REVESTIDO INTERNO E EXTERNAMENTE EM AÇO INOX 430; POSSUIR
SERPENTINA EM AÇO INOX 304 INTERNAMENTE; POSSUIR APARADOR DE ÁGUA FRONTAL EM CHAPA DE AÇO INOX 430 DE FACIL
MANUSEIO PARA ESVAZIAR OU HIGIENIZAR COM DRENO PARA SAÍDA; POSSUIR TERMOSTATO COM NO MINIMO 7 (SETE) NÍVEIS
PARA CONTROLE DE TEMPERATURA; POSSUIR TAMPA E PÉS REGULÁVEIS EM PLÁSTICO ABS INJETADO; POSSUIR  ENTRADA
SUPERIOR  PARA  GALÃO  DE  ÁGUA;  VOLTAGEM:  220V  OU  BIVOLT;  POSSUIR  SELO  DO  INMETRO  COM  CERTIFICADO  VÁLIDO
ATRAVÉS DA PORTARIA Nº 344 QUE OBRIGA QUE OS EQUIPAMENTOS PARA CONSUMO DE ÁGUA DEVERÃO SER FABRICADOS E
COMERCIALIZADOS  EM  CONFORMIDADE  COM  OS  REQUISITOS  APROVADOS  E  DEVIDAMENTE  REGISTRADOS  NO  INMETRO.
APRESENTAR CERTIFICADO DO INMETRO JUNTO A PROPOSTA  DE PREÇOS,  SOB PENA  DE DESCLASSIFICAÇÃO; DEVERÁ SER
APRESENTADO CATÁLOGOS, FOLDER OU MATERIAL EXPOSITIVO DO FABRICANTE DOS PRODUTOS OFERTADOS NA PROPOSTA DE
PREÇOS, QUE SERÃO SUBMETIDOS A ANALISE, QUANTO À QUALIDADE E CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS EXIGIDAS, OBSERVANDO
AS DEVIDAS ESPECIFICAÇÕES DOS ITENS, CONFORME ESTE EDITAL. TAMBÉM PODERÁ SER VERIFICADA A VERACIDADE DAS
INFORMAÇÕES COM AS CARACTERÍSTICAS EXPOSTAS NOS SITE DO FABRICANTE DOS PRODUTOS OFERTADOS, NÃO SERÁ ACEITA
A PROPOSTA DA LICITANTE QUE TIVER CATÁLOGO REJEITADO E/OU SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS DE PREÇOS DA
LICITANTE QUE NÃO APRESENTÁ-LOS EXCLUSIVAMENTE POR MEIO DO SISTEMA ELETRÔNICO. GARANTIA DO FABRICANTE: 12
(DOZE)  MESES,  ATRAVÉS  DE  TELEFONE  0800  PARA  AGENDAMENTO  COM  ENVIO  SEM  QUAISQUER  ONUS  PARA  ESTA
ADMINISTRAÇÃO OU PRESTADA COM ASSISTÊNCIA TÉCNICA NO ESTADO DO CEARÁ.

17 BEBEDOURO DE COLUNA COM 2 TORNEIRAS
DE PRESSÃO – INOX LIBELL Unidade 12.0 1.275,00 15.300,00
ELÉTRICO; TIPO: COLUNA COM GABINETE E PIA TOTALMENTE EM AÇO INOX COM REFRIGERAÇÃO ATRAVÉS DE COMPRESSOR,
COM DUAS TORNEIRAS PARA COPO E JATO CROMADAS, AMBAS COM REGULAGEM DE JATO; POSSUIR CONEXÕES HIDRÁULICAS
INTERNAS  EM  MATERIAL  ATÓXICO;  POSSUIR   RESERVATÓRIO  PARA  ÁGUA  GELADA  EM  POLIACETAL  (ATÓXICO);  POSSUIR
SERPENTINA EM AÇO INOX LOCALIZADA NA PARTE INTERNA DO RESERVATÓRIO; POSSUIR CONTROLADOR DE TEMPERATURA
ENTRE  4  E  15ºC,  POSSUIR  SETE  NÍVEIS  DE  TEMPERATURA;  POSSUIR  GRAU  DE  PROTEÇÃO  IPX4;  PARA  SER  UTILIZADO  EM
ESTABELECIMENTO DE GRANDE MOVIMENTO COM VAZÃO ENTRE 45  A  58  LITROS DE ÁGUA POR HORA;  POSSUIR VOLUME
INTERNO DE 1800ML;   VOLTAGEM:  220V OU BIVOLT;  POSSUIR SELO DO INMETRO COM CERTIFICADO VÁLIDO ATRAVÉS DA
PORTARIA  Nº  344  QUE  OBRIGA  QUE  OS  EQUIPAMENTOS  PARA  CONSUMO  DE  ÁGUA  DEVERÃO  SER  FABRICADOS  E
COMERCIALIZADOS  EM  CONFORMIDADE  COM  OS  REQUISITOS  APROVADOS  E  DEVIDAMENTE  REGISTRADOS  NO  INMETRO.
APRESENTAR CERTIFICADO DO INMETRO JUNTO A PROPOSTA  DE PREÇOS,  SOB PENA  DE DESCLASSIFICAÇÃO; DEVERÁ SER
APRESENTADO CATÁLOGOS, FOLDER OU MATERIAL EXPOSITIVO DO FABRICANTE DOS PRODUTOS OFERTADOS NA PROPOSTA DE
PREÇOS, QUE SERÃO SUBMETIDOS A ANALISE, QUANTO À QUALIDADE E CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS EXIGIDAS, OBSERVANDO
AS DEVIDAS ESPECIFICAÇÕES DOS ITENS, CONFORME ESTE EDITAL. TAMBÉM PODERÁ SER VERIFICADA A VERACIDADE DAS
INFORMAÇÕES COM AS CARACTERÍSTICAS EXPOSTAS NOS SITE DO FABRICANTE DOS PRODUTOS OFERTADOS, NÃO SERÁ ACEITA
A PROPOSTA DA LICITANTE QUE TIVER CATÁLOGO REJEITADO E/OU SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS DE PREÇOS DA
LICITANTE QUE NÃO APRESENTÁ-LOS EXCLUSIVAMENTE POR MEIO DO SISTEMA ELETRÔNICO. GARANTIA DO FABRICANTE: 12
(DOZE)  MESES,  ATRAVÉS  DE  TELEFONE  0800  PARA  AGENDAMENTO  COM  ENVIO  SEM  QUAISQUER  ONUS  PARA  ESTA
ADMINISTRAÇÃO OU PRESTADA COM ASSISTÊNCIA TÉCNICA NO ESTADO DO CEARÁ.

24 MESA EM MADEIRA COM DUAS GAVETAS NEW
MOBILI Unidade 30.0 374,00 11.220,00

MEDINDO (A X L X P) 740MMX1200MMX600MM COM VARIAÇÃO DE +/-  5%.   NA COR CINZA.  COM TAMPO E CORPO MACIÇOS
CONFECCIONADOS EM MDP DE 15MM REVESTIDO EM MELAMÍNICA FIXADA ATRAVÉS DE PROCESSO INDUSTRIAL DE PRENSA DE
BAIXA PRESSÃO. ACABAMENTO COM FITA DE BORDA COLADO POR CENTRO DE USINAGEM PELO SISTEMA HOTMELT NA COR
CINZA. POSSUIR GAVETEIRO AÉREO COM 2 GAVETAS MEDINDO (A X L X P) 200MMX290MMX375MMCOM COM VARIAÇÃO DE +/-
5%.  ACABAMENTO EM FITA ABS, POSSUIR FECHADURA CILÍNDRICA TIPO YALE COM CHAVES, BOTIJÃO, E LINGUETA; POSSUIR
PUXADORES TIPO ALÇA EM POLIETILENO DE ALTO IMPACTO; POSSUIR PÉ FIXO CONFECCIONADO EM MDP REVESTIDO POR
AMBAS AS FACES NA COR CINZA, E ENTRE ELAS ALMOFADA EM MDP DE 15 MM NA MESMA COR DO TAMPO, PONTEIRA COM
ESPESSURA DE (5MM)DE POLIESTIRENO QUE PERMITE A REGULAGEM DE ALTURA, FIXADO AO TAMPO UTILIZANDO SISTEMA
GIROFIX COM CASTANHAS DE 15MM E PINOS 6MM COM ROSCA SOBERBA; PRODUTO DEVE ATENDER ÁS EXIGÊNCIAS DA NORMA
REGULAMENTADORA  NR-17.3(MOBILIÁRIO  PARA  POSTOS  DE  TRABALHO)  DO  MINISTÉRIO  DO  TRABALHO  E  DO  EMPREGO
ATRAVÉS  DE  APRESENTAÇÃO  DE  LAUDO  DE  CONFORMIDADE  ERGONÔMICA  PARA  COM  A  NR  17,  POR  PROFISSIONAL  DE
ERGONOMIA CERTIFICADO  PELA ABERGO COM VALIDADE  A VENCER,  EM PAPEL  TIMBRADO  DO PROFISSIONAL  QUE FAZ  A
ANALISE, EMITE E ASSINA O LAUDO, COM FOTO DO PRODUTO E SUA DESCRIÇÃO TÉCNICA EM DOCUMENTO DO FABRICANTE,
MENÇÃO A NORMA NR-17, ANALISE E CONCLUSÃO SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS DE PREÇOS DA LICITANTE QUE
NÃO APRESENTÁ-LOS, E PARA TODOS OS DIMENSIONAIS APRESENTADOS, É ASSEGURADA A ACEITAÇÃO DE VARIAÇÕES PARA
MAIS OU PARA MENOS.



26 MESA DE REUNIÃO REDONDA NEW
MOBILI Unidade 1.0 425,00 425,00

DIAMETRO DE NO MINIMO 110CM E PÉ PAINEL EM “X” CONFECCIONADO EM MDP (15MM) REVESTIDO POR AMBAS AS FACES POR
UMA FOLHA CELULÓSICA DECORATIVA BANHADA EM SOLUÇÃO MELAMÍNICA FIXADA ATRAVÉS DE UM PROCESSO DE PRENSA
DE BAIXA PRESSÃO NA COR CINZA COM ACABAMENTO EM FITA EM PVC (POLIESTIRENO) COM 2MM ESPESSURA COM BORDAS
APARENTES ENCABEÇADAS NA COR BRANCO. POSSUIR PÉ FIXADOS AO TAMPO ATRAVÉS DE CASTANHAS E PINOS GIROFIX. PÉS
COM  PONTEIRAS  SAPATA  TIPO  “U”  EM  AÇO  CHAPA  #20  COM PONTEIRA  REGULÁVEL  TIPO  OCTOGONAL  EM  POLIESTIRENO
(PLÁSTICO DE ALTO IMPACTO) POSSIBILITANDO A REGULAGEM QUANDO HOUVER DESNÍVEL DE PISO. PRODUTO DEVE ATENDER
ÁS  EXIGÊNCIAS  DA  NORMA  REGULAMENTADORA  NR-17.3(MOBILIÁRIO  PARA  POSTOS  DE  TRABALHO)  DO  MINISTÉRIO  DO
TRABALHO E DO EMPREGO ATRAVÉS DE APRESENTAÇÃO DE LAUDO DE CONFORMIDADE ERGONÔMICA PARA COM A NR 17, POR
PROFISSIONAL DE ERGONOMIA CERTIFICADO PELA ABERGO COM VALIDADE A VENCER, EM PAPEL TIMBRADO DO PROFISSIONAL
QUE FAZ A ANALISE,  EMITE E ASSINA O LAUDO, COM FOTO DO PRODUTO E SUA DESCRIÇÃO TÉCNICA EM DOCUMENTO DO
FABRICANTE,  MENÇÃO A NORMA NR-17,  ANALISE E CONCLUSÃO SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS DE PREÇOS DA
LICITANTE QUE NÃO APRESENTÁ-LOS, E PARA TODOS OS DIMENSIONAIS APRESENTADOS, É ASSEGURADA A ACEITAÇÃO DE
VARIAÇÕES PARA MAIS OU PARA MENOS.

29 CADEIRA  SECRETÁRIA  DE  ESCRITÓRIO
ESTOFADA FIXA

NEW
MOBILI Unidade 30.0 238,00 7.140,00

NO  MÍNIMO,  ESPALDAR  BAIXO,  SEM  BRAÇOS,  ASSENTO  E  ENCOSTO  ESTOFADOS,  ESTRUTURA  FIXA  COM  SAPATAS  FIXAS.
ESTOFAMENTO EM ESPUMA FLEXÍVEL DE POLIURETANO INJETADA MOLDADA COM ESPESSURA MÉDIA PREDOMINANTE DE, NO
MÍNIMO,  40  MM E DOTADO  DE CARENAGEM PARA  CONTRA  CAPA  DO  ENCOSTO  INJETADA  EM POLIPROPILENO  QUE  DEIXE
INACESSÍVEL E NÃO APARENTE OS PONTOS DE FIXAÇÃO DO EXTENSOR DE ENCOSTO NO CHASSI DO ESPALDAR E QUE CUBRA O
MESMO EXTENSOR, NÃO DEIXANDO-O APARENTE. LARGURA MÍNIMA DO ENCOSTO DE 410 MM, EXTENSÃO VERTICAL MÍNIMA DO
ENCOSTO  DE  360  MM.  ASSENTO:  ESTRUTURADO  EM  CHASSI  DE  POLIPROPILENO  INJETADO  COM  ALETAS  DE  REFORÇOS
ESTRUTURAIS  OU  EM  COMPENSADO  MULTILAMINADO  ANATÔMICO  DE  ESPESSURA  MÍNIMA  DE  12  MM,  ESTOFAMENTO  EM
ESPUMA FLEXÍVEL DE POLIURETANO INJETADA MOLDADA COM 40 MM DE ESPESSURA MÍNIMA MÉDIA PREDOMINANTE COM
CONTRA CAPA PARA O ASSENTO INJETADA EM POLIPROPILENO QUE PROTEJA TODO O CONTRA ASSENTO E BORDOS. NÃO SENDO
USADO PERFIL  DE PVC PARA OS BORDOS.  FIXAÇÃO DOS ELEMENTOS AO CHASSI  DE ASSENTO ATRAVÉS DE PARAFUSOS E
PORCAS  GARRAS  COM  ROSCA  MÉTRICA.  LARGURA  MÍNIMA  E  PROFUNDIDADE  DE  SUPERFÍCIES  MÍNIMAS  DE  460  MM.
REVESTIMENTO  DO  ASSENTO  E  DO  ENCOSTO  EM  TECIDO  TIPO  CREPE  DE  FIOS  DE  POLIÉSTER  OU  LAMINADO  SINTÉTICO
ESPALMADO SOBRE MALHA EM COR PRETO DE ACORDO COM A CARTELA DO FABRICANTE. SUPORTE DE JUNÇÃO DO ENCOSTO:
EM CHAPA DE AÇO DE ESPESSURA MÍNIMA DE 6,35 MM, ESTAMPADA COM VINCO DE REFORÇO ESTRUTURAL, OU TUBO ELÍPTICO
OU OBLONGO DE AÇO, DIMENSÕES MÍNIMAS 18X43X1,50 MM COM REFORÇO INTERNO, COM FIXAÇÃO NA ESTRUTURA METÁLICA
DA VIGA OU FLANGE (E NÃO DIRETO NO ASSENTO), PINTURA ELETROSTÁTICA A PÓ E CARENAGEM PLÁSTICA INJETADA EM
POLIPROPILENO  EM  ALTA  PRESSÃO  (NÃO  CAPAS  SANFONADAS  OU  CORRUGADAS  EXECUTADAS  POR  PEAD  SOPRADO).
ESTRUTURA  METÁLICA  FIXA,  DO  TIPO  BALANÇO/BALANCIM  (EM  “S”  OU  EM  “C”),  CUJO  ASSENTO  FICA  EM  SUSPENSÃO,
MANUFATURADA À PARTIR DE TUBO DE AÇO CARBONO DE DIÂMETRO MÍNIMO DE 25,40 E ESPESSURA MÍNIMA DE PAREDE DE
2,25 MM, COM PLATAFORMA PARA FIXAÇÃO DO ASSENTO E DA JUNÇÃO DO ENCOSTO EM CHAPA DE AÇO COM ESPESSURA DE, NO
MÍNIMO, 2,25 MM DO TIPO FLANGE UNIVERSAL. TRATAMENTO DE SUPERFÍCIE DO AÇO DA ESTRUTURA ATRAVÉS DE PINTURA À
PÓ, COR PRETA. SAPATAS FIXAS INJETADAS EM TERMOPLÁSTICO POLIPROPILENO PARA ATRITO COM A SUPERFÍCIE DO PISO.
DEVERÁ  SER  APRESENTADO  JUNTO  COM  A  PROPOSTA,  OS  SEGUINTES  DOCUMENTOS,  POR  PARTE  DO  FABRICANTE,
DIRECIONADOS  A  ESTE  ÓRGÃO  -  CERTIFICAÇÕES  DE  EVIDÊNCIA  MÍNIMA  DA  QUALIDADE:  LAUDO  ERGONÔMICO  EM
CONFORMIDADE  COM  REQUISITOS  APLICÁVEIS  DO  SUBITEM  A  NR-17,  PORTARIA  423  DE  OUTUBRO  DE  2021  OU  4.219  DE
DEZEMBRO DE 2022 DO MINISTÉRIO DO TRABALHO, EMITIDO POR ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO E ERGONOMISTA
CERTIFICADO PELA ABERGO, COM IMAGENS E/OU DESCRIÇÕES DO PRODUTO E/OU FOTOGRAFIAS E/OU DIAGRAMAS E/OU SUAS
FUNCIONALIDADES PRESENTES NO LAUDO/RELATÓRIO DA AVALIAÇÃO PARA PERFEITA IDENTIFICAÇÃO DOS PRODUTOS OBJETO
DA ANÁLISE. NÃO SERÃO ACEITOS LAUDOS GENÉRICOS, SEM IDENTIFICAÇÃO DETALHADA DO PRODUTO OBJETO DA ANÁLISE.
OS LAUDOS/RELATÓRIOS SÃO ACOMPANHADOS DA DEVIDA ART OU RRT DO SERVIÇO, COM COMPROVANTE DE QUITAÇÃO DA
GUIA E DOCUMENTO CREA DO AVALIADOR CASO ENGENHEIRO, E DO ERGONOMISTA, DECLARAÇÃO DE CERTIFICAÇÃO JUNTO A
ABERGO DO PROFISSIONAL AVALIADOR COM O RESPECTIVO COMPROVANTE DE ESPECIALIZAÇÃO; SERÃO DESCLASSIFICADAS
AS PROPOSTAS DE PREÇOS DA LICITANTE QUE NÃO APRESENTÁ-LOS,  E  PARA TODOS OS DIMENSIONAIS APRESENTADOS,  É
ASSEGURADA A ACEITAÇÃO DE VARIAÇÕES PARA MAIS OU PARA MENOS.GARANTIA: 12 MESES (1 ANO), NO MÍNIMO, CONTRA
VÍCIOS OU DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

30 CADEIRA SECRETARIA EXECUTIVA NEW
MOBILI Unidade 1.0 510,00 510,00

CADEIRA SECRETARIA EXECUTIVA   GIRATÓRIA OPERACIONAL, NO MÍNIMO DO TIPO B, CONFORME ABNT NBR 13962/2018 COM,
NO  MÍNIMO,  ESPALDAR  BAIXO.  AJUSTES  MÍNIMOS  PARA  OS  MOVIMENTOS  INDEPENDENTES  PARA  ALTURA  DO  ASSENTO,
RODÍZIOS DE DUPLO GIRO,  GIRO DE 360  GRAUS DO ASSENTO/ENCOSTO,  ALTURA DOS BRAÇOS,  ALTURA E INCLINAÇÃO DO
ENCOSTO.  ENCOSTO:  ESTRUTURADO  EM  CHASSI  DE  POLIPROPILENO  INJETADO  COM  ALETAS  DE  REFORÇOS  ESTRUTURAIS,
ESTOFAMENTO EM ESPUMA FLEXÍVEL DE POLIURETANO INJETADA MOLDADA COM ESPESSURA MÉDIA PREDOMINANTE DE, NO
MÍNIMO,  40  MM  E  DOTADO  DE  CARENAGEM  PARA  CONTRACAPA  DO  ENCOSTO  INJETADA  EM  POLIPROPILENO  QUE  DEIXE
INACESSÍVEL E NÃO APARENTE OS PONTOS DE FIXAÇÃO DO EXTENSOR DE ENCOSTO NO CHASSI DO ESPALDAR E QUE CUBRA O
MESMO EXTENSOR, NÃO DEIXANDO-O APARENTE DURANTE O CURSO OPERACIONAL DE AJUSTE VERTICAL. LARGURA MÍNIMA
DO ENCOSTO DE 410 MM, EXTENSÃO VERTICAL MÍNIMA DO ENCOSTO DE 360 MM, AJUSTE DE ALTURA DO ENCOSTO EM NO
MÍNIMO  5  PONTOS,  COM  CURSO  VERTICAL  MÍNIMO  DE  AJUSTE  DE  70  MM.  ASSENTO:  ESTRUTURADO  EM  CHASSI  DE
POLIPROPILENO INJETADO COM ALETAS DE REFORÇOS ESTRUTURAIS OU EM COMPENSADO MULTILAMINADO ANATÔMICO DE
ESPESSURA MÍNIMA DE 12 MM, ESTOFAMENTO EM ESPUMA FLEXÍVEL DE POLIURETANO INJETADA MOLDADA COM 40 MM DE
ESPESSURA MÍNIMA MÉDIA PREDOMINANTE COM CONTRACAPA PARA O ASSENTO INJETADA EM POLIPROPILENO QUE PROTEJA
TODO O CONTRA ASSENTO E BORDOS. FIXAÇÃO DOS ELEMENTOS AO CHASSI DE ASSENTO ATRAVÉS DE PARAFUSOS E PORCAS
GARRAS COM ROSCA MÉTRICA  SEM USO  DE  PERFIS  DE BORDO  EXTRUDADOS EM PVC.  REVESTIMENTO  DO  ASSENTO E DO



ENCOSTO EM TECIDO TIPO CREPE DE FIOS DE POLIÉSTER OU LAMINADO SINTÉTICO ESPALMADO SOBRE MALHA EM COR PRETO
DE ACORDO COM A CARTELA DO FABRICANTE. LARGURA E PROFUNDIDADE DE SUPERFÍCIE MÍNIMAS DE 460 MM.  MECANISMO:
MECANISMO OPERACIONAL DO TIPO CONTATO PERMANENTE QUE POSSIBILITE, NO MÍNIMO, AJUSTE DE ALTURA DO ASSENTO,
AJUSTE DE ALTURA DO ENCOSTO E AJUSTE DE INCLINAÇÃO DO ENCOSTO, DE MANEIRA INDEPENDENTE ENTRE SI. PLATAFORMA
DO ASSENTO COM, NO MÍNIMO, CHAPA DE AÇO CARBONO ESTAMPADA COM ESPESSURA MÍNIMA DE 2,65 MM E FUNDIDA AOS
DEMAIS ELEMENTOS ATRAVÉS DE SOLDA DO TIPO MIG/MAG OU ELETROFUSÃO OU EM ELEMENTO ÚNICO SEM SOLDA. SUPORTE
DO  ENCOSTO  DO  MECANISMO  ARTICULADO  COM  MOLA  DE  RETORNO  AUTOMÁTICO  QUE  PROPORCIONE  O  CONTATO
PERMANENTE QUANDO O MESMO ESTIVER DESTRAVADO. MECANISMO DO TIPO MONOBLOCO, OU SEJA, A PORÇÃO DO ENCOSTO
DEVE ESTAR UNIDA PERMANENTEMENTE E NÃO DE MODO A DESACOPLÁ-LA DO ASSENTO. O USUÁRIO É CAPAZ DE TRAVAR O
ENCOSTO EM QUALQUER POSIÇÃO AO LONGO DO CURSO ANGULAR DE INCLINAÇÃO DE 25 GRAUS (MÍNIMO).  EXTENSOR DO
ENCOSTO DO MECANISMO EXECUTADO EM AÇO CARBONO COM ESPESSURA MÍNIMA DE PAREDE DE 3 MM. TAL SUPORTE DO
ENCOSTO  É  OBRIGATORIAMENTE  PROVIDO  DE  CARENAGEM  PLÁSTICA  DE  PROTEÇÃO  E  ACABAMENTO  INJETADA  EM
POLIPROPILENO,  PORÉM  NÃO  SER  CORRUGADA  (SANFONADA),  PARA  PRESERVAR  SEGURANÇA  DO  USUÁRIO  CONTRA
ELEMENTOS  OCOS,  CONFORME  JÁ  ESPECIFICADO  SUPRA  QUANDO  DO DETALHAMENTO  DO  ENCOSTO  E  CONTRA  ENCOSTO.
ELEMENTOS METÁLICOS DO MECANISMO CONSTRUÍDOS EM CHAPA DE AÇO E/OU EXPOSTOS APRESENTAM TRATAMENTO DE
SUPERFÍCIE  POR  MEIO  DE  PINTURA  ELETROSTÁTICA  À  PÓ,  COM  TRATAMENTO  ANTI  FERRUGINOSO  E  POSTERIOR  CURA  E
POLIMERIZAÇÃO  EM  ESTUFA.  COLUNA:  COLUNA  PARA  AJUSTE  DE  ALTURA  E  GIRO  DE  360º  DO  ASSENTO  À  GÁS,  COM
CLASSIFICAÇÃO DE QUALIDADE E SEGURANÇA MÍNIMAS CONFORME CLASSE 3 OU 4 DA NORMA EN DIN 16955/2017. BASE CINCO
PATAS:  CONFECCIONADA  EM  AÇO  TUBULAR  DE  SEÇÃO  RETANGULAR  OU  SEMI-OBLONGA  CUJAS  DIMENSÕES  DO  PERFIL
TUBULAR SEJAM, NO MÍNIMO, DE 20 X 30 X 1,50 MM, SOLDADAS POR ELETROFUSÃO E COM REFORÇO EM METAL INERT GAS EM
DOIS ANÉIS CENTRAIS ESTAMPADOS QUE FORMAM O CÔNICO DE ALOJAMENTO DO PISTÃO. NÃO É ADMITIDO O USO DE BUCHA
PLÁSTICA OU SOLDA PARA FIXAÇÃO DO PINO DO RODÍZIO, PARA FACILITAR EVENTUAIS MANUTENÇÕES, O MESMO DEVERÁ SER
FIXO  ATRAVÉS  DE  ANEL  METÁLICO.   RODÍZIOS:  DE  DUPLO  GIRO  DO  TIPO  “H”,  COM  BANDA  DE  RODAGEM  EM  NYLON  E
DIMENSIONAIS CONFORME O PRECONIZADO PELOS REQUISITOS APLICÁVEIS DA ABNT NBR 13962/2018, COM EIXO VERTICAL DE,
NO MÍNIMO, 10 MM, COM ANEL ELÁSTICO METÁLICO PARA FIXAÇÃO DO RODÍZIO À BASE SEM O USO DE BUCHA PLÁSTICA OU
SOLDA.  BRAÇOS  ESTRUTURADOS  EM  CORPO  DE  AÇO  CARBONO  OU  RESINA  DE  ENGENHARIA  OU  OUTRO  MATERIAL  QUE
COMPROVADAMENTE SUPORTE OS ENSAIOS DA ABNT NBR 13962:2018, DE COR PRETA, COM PINTURA ELETROSTÁTICA A PÓ EM
CASO DE AÇO CARBONO, CARENAGEM INJETADA EM POLIPROPILENO, ACIONADO POR BOTÃO, COM NO MÍNIMO 5 PONTOS DE
REGULAGEM  EM  ALTURA  EM  60  MM  DE  CURSO  MÍNIMO,  APOIA  BRAÇOS  ERGONÔMICO  E  ANATÔMICO,  INJETADO  EM
POLIPROPILENO DE COR PRETA, COM DIMENSÕES NOMINAIS MÍNIMAS DE 240 MM DE COMPRIMENTO POR 80 MM DE LARGURA.
DEVERÁ SER APRESENTADO JUNTO COM A PROPOSTA SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO OS SEGUINTES DOCUMENTOS,  POR
PARTE  DO  FABRICANTE,  DIRECIONADOS  A  ESTE  ÓRGÃO  -  CERTIFICAÇÕES  DE  EVIDÊNCIA  MÍNIMA  DA  QUALIDADE  E
COMPROMISSO AMBIENTAL: - RELATÓRIO DE ENSAIO EMITIDO POR LABORATÓRIO ACREDITADO PELO INMETRO (CGCRE) PARA
TODOS OS REQUISITOS APLICÁVEIS DA ABNT NBR 13962:2018.  - LAUDO ERGONÔMICO EM CONFORMIDADE COM REQUISITOS
APLICÁVEIS DO SUBITEM A NR-17,  PORTARIA 423 DE OUTUBRO DE 2021 OU 4.219 DE DEZEMBRO DE 2022 DO MINISTÉRIO DO
TRABALHO,  EMITIDO  POR  ENGENHEIRO  DE  SEGURANÇA  DO  TRABALHO,  MÉDICO  DO  TRABALHO  OU  ERGONOMISTA
CERTIFICADO PELA ABERGO, COM IMAGENS E/OU DESCRIÇÕES DO PRODUTO E/OU FOTOGRAFIAS E/OU DIAGRAMAS E/OU SUAS
FUNCIONALIDADES PRESENTES NO LAUDO/RELATÓRIO DA AVALIAÇÃO PARA PERFEITA IDENTIFICAÇÃO DOS PRODUTOS OBJETO
DA ANÁLISE. NÃO SERÃO ACEITOS LAUDOS GENÉRICOS, SEM IDENTIFICAÇÃO DETALHADA DO PRODUTO OBJETO DA ANÁLISE.
OS LAUDOS/RELATÓRIOS SÃO ACOMPANHADOS DA DEVIDA ART OU RRT DO SERVIÇO, COM COMPROVANTE DE QUITAÇÃO DA
GUIA E DOCUMENTO CREA DO AVALIADOR CASO ENGENHEIRO. CASO PROFISSIONAL AVALIADOR SEJA MÉDICO DO TRABALHO,
DEVIDO REGISTRO NO CRM E DOCUMENTO QUE ATESTA COMPETÊNCIA/ESPECIALIZAÇÃO DO PROFISSIONAL E, AINDA, CASO O
PROFISSIONAL  AVALIADOR  SEJA  ERGONOMISTA,  DECLARAÇÃO  DE  CERTIFICAÇÃO  JUNTO  A  ABERGO  DO  PROFISSIONAL
AVALIADOR COM O RESPECTIVO COMPROVANTE DE ESPECIALIZAÇÃO; - RELATÓRIOS DE ENSAIO, EMITIDOS POR LABORATÓRIOS
ACREDITADOS  PELA  CGCRE/INMETRO,  COMPROVANDO  AS  CARACTERÍSTICAS  DAS  ESPUMAS,  CONSTANDO  OS  SEGUINTES
ÍNDICES DE PERFORMANCE: - FATOR DE CONFORTO DERIVADO DAS FORÇAS DE ENDENTAÇÃO DE NO MÍNIMO 2,3 (ABNT NBR
9176/2016 OU VERSÃO POSTERIOR); - DENSIDADE MÉDIA MÍNIMA DE 50 KG/M3 - MÉTODO UTILIZADO: ABNT NBR 8537/2022 OU
VERSÃO POSTERIOR; - RESILIÊNCIA MÍNIMA DE 40% - MÉTODO UTILIZADO: ABNT NBR 8619/2022 OU VERSÃO POSTERIOR; - PERDA
DE FORÇA DE INDENTAÇÃO À 40% DE COMPRESSÃO DO CORPO DE PROVA DE NO MÁXIMO 10% E PERDA DE ESPESSURA MÁXIMA
DE 5% EM FUNÇÃO DOS TESTES DE FADIGA DINÂMICA CONFORME ABNT NBR 9177:2022 OU VERSÃO POSTERIOR; -  TEOR DE
CINZAS DE, NO MÁXIMO, 1%, CONFORME ABNT NBR 14961/2019 OU VERSÃO POSTERIOR; - ISENTA DE CLOROFLUORCARBONO. -
CERTIFICADO DE REGULARIDADE  TÉCNICA EM VIGÊNCIA  NO IBAMA EM NOME DO  FABRICANTE.  -  RELATÓRIO  DE ENSAIO
EMITIDO POR LABORATÓRIO ACREDITADO PELO INMETRO (CGCRE) EVIDENCIANDO RESISTÊNCIA À CORROSÃO DOS ELEMENTOS
METÁLICOS  (COM  SOLDA)  PINTADOS  QUE  REPRESENTAM OS  ELEMENTOS  DE  FABRICAÇÃO  DO  MÓVEL  EM QUESTÃO  PARA
EXPOSIÇÃO DE NO MÍNIMO 240 HORAS, CONFORME ABNT NBR 8094:1983, COM AVALIAÇÕES DE CORROSÃO CONFORME ABNT NBR
ISO  4628-3:2022  E  ABNT  NBR  5841:2015.  -  RELATÓRIO  DE  ENSAIO  EMITIDO  POR  LABORATÓRIO  ACREDITADO  PELO  INMETRO
(CGCRE) EVIDENCIANDO ADERÊNCIA DA PELÍCULA DE TINTA CONFORME ABNT NBR 11003:2009 - VERSÃO CORRIGIDA 2010, COM
RESULTADO X0/Y0 OU GR0, EM FUNÇÃO DA PELÍCULA, SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS DE PREÇOS DA LICITANTE QUE
NÃO APRESENTÁ-LOS, E PARA TODOS OS DIMENSIONAIS APRESENTADOS, É ASSEGURADA A ACEITAÇÃO DE VARIAÇÕES PARA
MAIS OU PARA MENOS.

31 CADEIRA  TIPO  MONOBLOCO  BRANCA  SEM
BRAÇO IBAP Unidade 120.0 42,00 5.040,00
CADEIRA TIPO MONOBLOCO BRANCA SEM BRAÇO -  ESTRUTURA RESISTENTE PRODUZIDA COM MATÉRIA-PRIMA 100% VIRGEM,
DE  ALTA  QUALIDADE.  SER  ADITIVADO  COM  ANTI-UV,  RESISTENTE  AOS  RAIOS  SOLARES;  POSSUIR  DESIGN  MODERNO  E
CONFORTÁVEL. SUPORTA MINIMO DE PESO DE 120 KG; DIMENSÕES APROXIMADAS DE (A X L X P) 88 X 40 X 39 CM. POSSUIR
CERTIFICAÇÃO  DO  INMETRO,  CONFORME  PORTARIA  213/07  E  NORMA  DA  ABNT  NBR  14776.  PRODUTO  DEVE  ATENDER  ÁS
EXIGÊNCIAS DA PORTARIA INMETRO Nº 166 DE 14 DE ABRIL DE 2021, “REQUISITOS DE AVALIAÇÃO DA CONFORMIDADE PARA
CADEIRAS PLÁSTICAS MONOBLOCO”, PELO MODELO 5 DE CERTIFICAÇÃO; SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS DE PREÇOS
DA LICITANTE QUE NÃO APRESENTÁ-LOS. DEVERÁ SER APRESENTADO CATÁLOGOS,  FOLDER OU MATERIAL EXPOSITIVO DO
FABRICANTE  DOS  PRODUTOS  OFERTADOS  NA  PROPOSTA  DE  PREÇOS,  QUE  SERÃO  SUBMETIDOS  A  ANALISE,  QUANTO  À



QUALIDADE E CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS EXIGIDAS, OBSERVANDO AS DEVIDAS ESPECIFICAÇÕES DOS ITENS, CONFORME ESTE
EDITAL. TAMBÉM PODERÁ SER VERIFICADA A VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES COM AS CARACTERÍSTICAS EXPOSTAS NOS SITE
DO FABRICANTE DOS PRODUTOS OFERTADOS, NÃO SERÁ ACEITA A PROPOSTA DA LICITANTE QUE TIVER CATÁLOGO REJEITADO
E/OU SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS DE PREÇOS DA LICITANTE QUE NÃO APRESENTÁ-LOS EXCLUSIVAMENTE POR
MEIO DO SISTEMA ELETRÔNICO. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS DE PREÇOS ELETRÔNICA DA LICITANTE QUE NÃO
APRESENTÁ-LOS.

32 LONGARINA 5 LUGARES NEW
MOBILI Unidade 2.0 850,00 1.700,00

LONGARINA 5 LUGARES ASSENTOS E ENCOSTOS INJETADOS EM TERMOPLÁSTICO. COM ASSENTO E ENCOSTO DISPOSTOS EM
LONGARINA DE 05 LUGARES, COMPOSTA POR ASSENTO MANUFATURADO EM TERMOPLÁSTICO POLIPROPILENO COPOLÍMERO
INJETADO EM ALTA PRESSÃO, DE FORMATO ANATÔMICO, COM ORIFÍCIOS OBLONGOS DE MEDIDAS APROXIMADAS DE 6 X 20 MM
PARA MELHORAR A TROCA TÉRMICA COM O AMBIENTE E FACILITAR A ASSEPSIA, ALÉM DE PERMITIR EVENTUAL ENCAIXE DE
ESTRUTURAIS PLÁSTICOS COM ESTOFADOS. NO ESPAÇAMENTO LONGITUDINAL ENTRE ESSES ORIFÍCIOS DEVERÁ EXISTIR UM
PAR DE REBAIXOS,  PARA  GARANTIR  A ADERÊNCIA  NECESSÁRIA,  DE  MODO A PERMITIR  QUE  O USUÁRIO  TENHA PERFEITA
ACOMODAÇÃO, NÃO DESLIZANDO PARA FRENTE. PARA NÃO OBSTRUIR A CIRCULAÇÃO SANGUÍNEA DOS MEMBROS INFERIORES
DO USUÁRIO, O REFERIDO ASSENTO DEVERÁ TER AS BORDAS FRONTAIS (ANTERIORES) CURVADAS PARA BAIXO.  DIMENSÃO
MÍNIMA  DE  460  MM  LARGURA  DA  SUPERFÍCIE  X  400  MM  PROFUNDIDADE  DA  SUPERFÍCIE.  ENCOSTO  MANUFATURADO  EM
TERMOPLÁSTICO  POLIPROPILENO  INJETADO  EM  ALTA  PRESSÃO,  DE  FORMATO  ANATÔMICO  COM  APOIO  LOMBAR,  COM
ORIFÍCIOS OBLONGOS DE MEDIDA APROXIMADAS DE 5 X 22 MM PARA MELHORAR A TROCA TÉRMICA COM O AMBIENTE E
FACILITAR  A  ASSEPSIA,  ALÉM  DE  PERMITIR  EVENTUAL  ENCAIXE  DE  ESTRUTURAIS  PLÁSTICOS  COM  ESTOFADOS.  NO
ESPAÇAMENTO LONGITUDINAL ENTRE ESSES ORIFÍCIOS DEVERÁ EXISTIR UM PAR DE REBAIXOS, PARA GARANTIR A ADERÊNCIA
NECESSÁRIA, DE MODO A PERMITIR QUE O USUÁRIO TENHA PERFEITA ACOMODAÇÃO NO ESPALDAR. DIMENSIONAL MÍNIMO DO
ENCOSTO 460 MM LARGURA X 300 MM EXTENSÃO VERTICAL TOTAL, EXTENSÃO VERTICAL MÍNIMA NA REGIÃO DO CENTRAL DE
250 MM. O ASSENTO É FIXO À ESTRUTURA METÁLICA SOB PRESSÃO E ANCORADO COM PARAFUSOS; JÁ O ESPALDAR, NÃO É
FIXADO COM PARAFUSOS, DEVERÁ RECEBER INSERTOS INTERNOS NOS CANAIS DE ALOJAMENTO DAS HASTES DO ENCOSTO, DE
MODO A NÃO PERMITIR ATRITO DIRETO DOS TUBOS METÁLICOS COM O PLÁSTICO DO ENCOSTO, ESTE CONJUNTO RECEBE DOIS
PLUGS SOB PRESSÃO NA MESMA COR DO ESPALDAR COMO DISPOSITIVOS DE FIXAÇÃO PERMANENTES NA ESTRUTURA.  OS
PARAFUSOS E PLUGS DE FIXAÇÃO DO ASSENTO E ENCOSTO NÃO PODERÃO SER RETIRADOS SEM O USO DE FERRAMENTAS
ESPECÍFICAS. ALTURA DO ASSENTO ENTRE 420 A 450 MM. CONJUNTO METÁLICO DE LONGARINA FORMADO POR DISPOSITIVOS
EM "L" TIPO HASTE TUBULAR PARA JUNÇÃO DE ASSENTO E ENCOSTO MANUFATURADOS EM AÇO CARBONO TUBULAR DE SEÇÃO
OBLONGA  COM  MEDIDA  MÍNIMA  DE  16  X  30  X  1,20.   ASSENTOS  E  ENCOSTOS  DISPOSTOS  SOBRE  TUBO  LONGITUDINAL  DE
SUSTENTAÇÃO, CONFECCIONADO EM AÇO CARBONO TUBULAR DE MEDIDAS MÍNIMAS DE 30 X 50 X 1,5  MM.  BASES EM FORMATO
"T" INVERTIDO, SENDO NO MÍNIMO TRÊS, SÃO ACOPLADAS AOS TUBOS LONGITUDINAIS POR MEIO DE CONE MORSE. TAIS BASES
SÃO CONFECCIONADOS POR DISPOSITIVOS DE AÇO CARBONO TUBULAR (DE SEÇÃO CILÍNDRICA PARA A HASTE VERTICAL, COM
DIÂMETRO DE 51 MM E PAREDE DE 1,50 MM)  E BASE EM AÇO CARBONO TUBULAR DE SEÇÃO QUADRADA, COM MEDIDA DE 25 X
25  X  1,50  MM,  COM  CAPA  INJETADA  EM  POLIPROPILENO  PARA  ACABAMENTO  E  PROTEÇÃO,  PROVIDA  DE  SAPATAS
MANUFATURADAS EM TERMOPLÁSTICO  COPOLÍMERO INJETADO EM ALTA PRESSÃO.  TODOS OS  COMPONENTES METÁLICOS
RECEBEM  BANHO  DESENGRAXASTE,  ESTABILIZAÇÃO,  FOSFATIZAÇÃO,  PINTURA  A  PÓ,  PELO  PROCESSO  DE  DEPOSIÇÃO
ELETROSTÁTICA  E  POSTERIOR  SECAGEM  EM  ESTUFA  À  250  ºC.  DEVERÁ  SER  APRESENTADO  JUNTO  COM  A  PROPOSTA,  OS
SEGUINTES DOCUMENTOS, POR PARTE DO FABRICANTE, DIRECIONADOS A ESTE ÓRGÃO - CERTIFICAÇÕES DE EVIDÊNCIA MÍNIMA
DA QUALIDADE: LAUDO ERGONÔMICO EM CONFORMIDADE COM REQUISITOS APLICÁVEIS DO SUBITEM A NR-17, PORTARIA 423
DE  OUTUBRO  DE  2021  OU  4.219  DE  DEZEMBRO  DE  2022  DO  MINISTÉRIO  DO  TRABALHO,  EMITIDO  POR  ENGENHEIRO  DE
SEGURANÇA DO TRABALHO E ERGONOMISTA CERTIFICADO PELA ABERGO, COM IMAGENS E/OU DESCRIÇÕES DO PRODUTO E/OU
FOTOGRAFIAS  E/OU  DIAGRAMAS  E/OU  SUAS  FUNCIONALIDADES  PRESENTES  NO  LAUDO/RELATÓRIO  DA  AVALIAÇÃO  PARA
PERFEITA IDENTIFICAÇÃO DOS PRODUTOS OBJETO DA ANÁLISE. NÃO SERÃO ACEITOS LAUDOS…

33 CONJUNTO SEXTAVADO NEW
MOBILI Unidade 10.0 2.520,00 25.200,00

CONJUNTO  SEXTAVADO  TRAPÉZIOCOMPOSTO  POR  06  MESAS,  06  CADEIRAS  E  01  MESA  CENTRAL.  POSSIBILITANDO  VÁRIAS
FORMAÇÕES  PEDAGÓGICAS  EM  SALA  DE  AULA.  CARTEIRA  COM  TAMPO  EM  RESINA  TERMOPLÁSTICA  INJETADA  COM  OS
SEGUINTES  DIMENSIONAIS:  175MMX372MMX588MM  COM VARIAÇÃO  DE  +/-  5%,  SENDO  COM ABAS  EM TODO  O  PERÍMETRO,
DOTADO  DE  PORTA  CANETAS  INTEGRADO  EM  SUA  PARTE  SUPERIOR  CENTRALIZADA,  GRADE  FRONTAL  QUADRICULADA
CONFECCIONADO EM POLIPROPILENO COPOLÍMERO INJETADO. ESTRUTURA CONFECCIONADA EM TUBO DE AÇO CARBONO DE
SECÇÃO  RETANGULAR  40X20X1.2MM  COM  COSTURA,  30X20X1.20MM  E  20X20X1.20MM.  TRATAMENTO  ANTICORROSIVO  E
ANTIFERRUGINOSO ATRAVÉS DE SUBMERSÃO EM CONJUNTO DE BANHOS QUÍMICOS À BASE DE FOSFATO DE ZINCO, PINTURA
ELETROSTÁTICA  EM  PÓ  EPÓXI  NA  COR  CINZA  TEXTURIZADA,  CURADA  E  POLIMERIZADA  EM  ESTUFA  À  210°C.  SAPATAS
CONFECCIONADAS EM POLIPROPILENO COPOLÍMERO INJETADO DE COR E TOM IDÊNTICOS AO CONJUNTO DE TAMPO / SUBTAMPO
E GRADE FRONTAL, FIXADAS À ESTRUTURA POR MEIO DE PARAFUSOS AUTOBROCANTES. CADEIRA CONTA COM ASSENTO E
ENCOSTO CONFECCIONADO EM POLIPROPILENO INJETADO CONFECCIONADOS COM OS SEGUINTES DIMENSIONAIS:  ASSENTO
COM 348MM X 334MM COM VARIAÇÃO  DE  +/-  5%,  E  ENCOSTO MEDINDO  346MM X 189MM,  AMBOS  COM LEVE CURVATURA
ANATÔMICA  QUE  PERMITA  UM  MELHOR  POSICIONAMENTO  DA  CRIANÇA  AO  SENTAR-SE.  ESTRUTURA  DA  CADEIRA
CONFECCIONADA  EM  TUBO  DE  AÇO  INDUSTRIAL  DE  SECÇÃO  RETANGULAR  30X20MM  COM  COSTURA  E  20X20X1.20MM.
ESTRUTURA  RECEBERÁ  TRATAMENTO  ANTICORROSIVO  E  ANTIFERRUGINOSO  ATRAVÉS  DE  SUBMERSÃO  EM  CONJUNTO  DE
BANHOS QUÍMICOS À BASE DE FOSFATO DE ZINCO,  PINTURA ELETROSTÁTICA EM PÓ EPÓXI NA COR CINZA TEXTURIZADA,
CURADA  E  POLIMERIZADA  EM  ESTUFA  À  210°C.  SAPATAS  EM  POLIPROPILENO  COPOLÍMERO  INJETADO,  SAPATAS  EM
POLIPROPILENO  COPOLÍMERO  INJETADO  DE  COR  E  TOM  IDÊNTICOS  AO  CONJUNTO  DE  ASSENTO  ENCOSTO,  FIXADAS  À
ESTRUTURA  POR  MEIO  DE  PARAFUSOS  AUTOBROCANTES.  MESA  CENTRAL  COM  6  COMPARTIMENTOS  PARA  MATERIAL
DIDÁTICOS, CONFECCIONADA EM POLIPROPILENO INJETADO COM DIÂMETRO 354MM. ESTRUTURA CONFECCIONADA EM TUBO
DE  AÇO  INDUSTRIAL  DE  SECÇÃO  CIRCULAR  1  ½”,  COM  PÉS  EM  TUBO  DE  AÇO  CARBONO  DE  SECÇÃO  RETANGULAR  DE
40X20X1.20MM COM COSTURA E HASTES SUPERIORES EM TUBO DE AÇO CARBONO DE SECÇÃO QUADRADA DE 20X20X1.20MM



COM  COSTURA  QUE  SERVIRÃO  COMO  APOIO  PARA  O  TAMPO  DA  MESMA.  ESTRUTURA  DA  MESA  CENTRAL  RECEBERÁ
TRATAMENTO ANTICORROSIVO E ANTIFERRUGINOSO ATRAVÉS DE SUBMERSÃO EM CONJUNTO DE BANHOS QUÍMICOS À BASE
DE FOSFATO DE ZINCO, PINTURA ELETROSTÁTICA EM PÓ EPÓXI NA COR CINZA TEXTURIZADA, CURADA E POLIMERIZADA EM
ESTUFA À 210°C. OS CONJUNTOS INDIVIDUAIS SERÃO FORNECIDOS NAS CORES AZUL, ROSA, AMARELO, VERDE, BEGE E PÊSSEGO,
TODAS EM TOM MAIS CLARO. MESA CENTRAL EM COR BEGE. DEVERÁ SER APRESENTADO CATÁLOGOS, FOLDER OU MATERIAL
EXPOSITIVO DO FABRICANTE DOS PRODUTOS OFERTADOS NA PROPOSTA DE PREÇOS,  QUE SERÃO SUBMETIDOS A ANALISE,
QUANTO  À  QUALIDADE  E  CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS  EXIGIDAS,  OBSERVANDO AS  DEVIDAS ESPECIFICAÇÕES  DOS ITENS,
CONFORME ESTE EDITAL. TAMBÉM PODERÁ SER VERIFICADA A VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES COM AS CARACTERÍSTICAS
EXPOSTAS NOS SITE DO FABRICANTE DOS PRODUTOS OFERTADOS, NÃO SERÁ ACEITA A PROPOSTA DA LICITANTE QUE TIVER
CATÁLOGO REJEITADO E/OU SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS DE PREÇOS DA LICITANTE QUE NÃO APRESENTÁ-LOS
EXCLUSIVAMENTE  POR  MEIO  DO  SISTEMA  ELETRÔNICO.  GARANTIA  -  O  FABRICANTE  (FORNECEDOR)  DEVERÁ  POSSUIR
GARANTIA CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO DE, NO MÍNIMO, 24 (VINTE E QUATRO) MESES A PARTIR DA DATA DA ENTREGA
DOS MOBILIÁRIOS. (TERMO DE GARANTIA DO FABRICANTE DEVERÁ SER ANEXADO A PROPOSTA DE PREÇOS). PRODUTO DEVE
ATENDER ÀS EXIGÊNCIAS DOS PADROES DE ANÁLISE ERGONOMICA ATESTANDO ERGONOMIA DO MOBILIÁRIO ATRAVÉS DE
APRESENTAÇÃO  DE  CERTIFICADOS  OU  LAUDOS  TÉCNICOS  DE  CONFORMIDADE,  JUNTO  A  PROPOSTA  DE  PREÇOS,
RELATÓRIO/ANÁLISE ERGONÔMICA, CONTENDO IMAGEM E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO, ASSINADO POR POR PROFISSIONAL DE
ERGONOMIA  CERTIFICADO  PELA  ABERGO,  JUNTAMENTE  COM  DOCUMENTO  PROFISSIONAL  COMPROBATÓRIO.  SERÃO
DESCLASSIFICADAS  AS  PROPOSTAS  DE PREÇOS  DA  LICITANTE  QUE  NÃO APRESENTÁ  LOS.  PARA  TODOS  OS  DIMENSIONAIS
APRESENTADOS, É ASSEGURADA A ACEITAÇÃO DE UMA VARIAÇÃO NÃO SUPERIOR A 5%, PARA MAIS OU PARA MENOS.

34 CONJUNTO  DE  REFEITÓRIO,  COM  MESA  E
CADEIRAS

NEW
MOBILI Unidade 10.0 2.880,00 28.800,00

MESA  COM TAMPO  INJETADO  EM  TERMOPLÁSTICO  À  BASE  DE  ABS  COM  8  CADEIRAS   EM  RESINA  TERMOPLÁSTICA  COM
CADEIRAS  EMPILHÁVEIS,  COMPOSTO  DE  MESA  E  08  CADEIRAS  TAMANHO  ADULTO.  MESA  COM  TAMPO  TRIPARTIDO
CONFECCIONADA EM RESINA TERMOPLÁSTICA DE ALTO IMPACTO INJETADO, MEDINDO 800MM X 800MM CADA. ALTURA TOTAL
DA  MESA  DE  760MM.  TAMPOS  DOTADOS  DE  NERVURAS  COM  ESPESSURA  MÍNIMA  DE  4MM,  BORDAS  MEDINDO  30MM  DE
LARGURA, AFIXADO À ESTRUTURA POR MEIO DE PARAFUSOS AUTOATARRACHANTES E INVISÍVEIS. BASE DO TAMPO DA MESA
FORMADO POR TUBO QUADRADO 20MM X 20MM X 1.5MM POSICIONADOS SOB OS TAMPOS PERCORRENDO A MESMA EM TODO O
SEU  COMPRIMENTO;  TRANSVERSALMENTE  POSICIONADAS,  AS  TRAVESSAS  DE  APOIO  PROPORCIONAM  MAIS  FIRMEZA  AOS
TAMPOS, SENDO DUAS PARA CADA TAMPO, CONTANTO AINDA COM OUTRAS DUAS HASTES DE APOIO, EM FORMATO DE X QUE,
POSICIONADAS AO MEIO DOS TAMPOS,  EVITAM QUE OS MESMOS SE TORNEM VULNERÁVEIS EM SEU CENTRO. 04 COLUNAS
VERTICAIS  LATERAIS  UNINDO  O  TAMPO  AOS  PÉS  EM TUBO  REDONDO  1  ½”  X  1.5MM.  TODAS  AS  PEÇAS  QUE  COMPÕEM  A
ESTRUTURA DA MESA DEVERÃO SER UNIDAS ATRAVÉS DO SISTEMA DE SOLDAGEM MIG/MAG. PONTEIRAS EM POLIPROPILENO
COPOLÍMERO INJETADA PODENDO SER DA MESMA COR DO TAMPO. NAS CADEIRAS, ASSENTO E ENCOSTO EM POLIPROPILENO
COPOLÍMERO VIRGEM E SEM CARGAS, INJETADOS, MOLDADOS ANATOMICAMENTE. NOS MOLDES DO ASSENTO E DO ENCOSTO
DEVERÁ  SER  GRAVADO  O  SÍMBOLO  INTERNACIONAL  DE  RECICLAGEM,  DATADOR  DE  LOTES  INDICANDO  MÊS  E  ANO  DE
FABRICAÇÃO, A IDENTIFICAÇÃO DO MODELO E O NOME DA EMPRESA FABRICANTE DO COMPONENTE INJETADO. PODERÁ SER
INSERIDO NO ENCOSTO DA CADEIRA A GRAVAÇÃO DO BRASÃO E/OU LOGOMARCA DO REQUISITANTE,  CONFORME MODELO
FORNECIDO. ESTRUTURA EM TUBO DE AÇO CARBONO LAMINADO A FRIO, COM COSTURA, EM FORMATO OBLONGO MEDINDO
30MM X 16MM,  EM CHAPA 16  (1.5MM)  EM SUAS PERNAS E  EM SEUS SUPORTES QUE UNEM ASSENTO E ENCOSTO.  EM SUAS
TRAVESSAS, UTILIZAM-SE TUBOS REDONDOS DE ¾” EM CHAPA 16 (1.5 MM). ELEMENTOS DE FIXAÇÃO DO ASSENTO À ESTRUTURA:
PARAFUSOS AUTO ATARRACHANTES. ELEMENTOS DE FIXAÇÃO DO ENCOSTO EM À ESTRUTURA: PINOS TRAVANTES PRODUZIDOS
EM  POLIPROPILENO  COPOLÍMERO  INJETADOS  NA  MESMA  COR  DOS  OUTROS  COMPONENTES.  PONTEIRAS  E  SAPATAS  EM
POLIPROPILENO COPOLÍMERO VIRGEM E SEM CARGAS, INJETADAS, FIXADAS À ESTRUTURA ATRAVÉS DE ENCAIXE. TODAS AS
ESTRUTURAS  RECEBERÃO  TRATAMENTO  ANTICORROSIVO  POR  SISTEMA  DE  IMERSÃO  EM  UM  CONJUNTO  DE  TANQUES  E
PRODUTOS  QUÍMICOS  À  BASE  DE  FOSFATO  DE  ZINCO,  PINTADOS  COM  TINTA  EM  PÓ  HÍBRIDA  EPÓXI  /  POLIÉSTER,
ELETROSTÁTICA, BRILHANTE, COR BRANCA, POLIMERIZADA E CURADA EM ESTUFA A 210°C. DIMENSÕES TOTAIS (C X L X A):
240CM  X  80CM  X  76CM.  GARANTIA  -  O  FABRICANTE  (FORNECEDOR)  DEVERÁ  POSSUIR  GARANTIA  CONTRA  DEFEITOS  DE
FABRICAÇÃO DE, NO MÍNIMO, 24 (VINTE E QUATRO) MESES A PARTIR DA DATA DA ENTREGA DOS MOBILIÁRIOS. (TERMO DE
GARANTIA DO FABRICANTE DEVERÁ SER ANEXADO A PROPOSTA DE PREÇOS). DEVERÁ SER APRESENTADO CATÁLOGOS, FOLDER
OU MATERIAL EXPOSITIVO DO FABRICANTE DOS PRODUTOS OFERTADOS NA PROPOSTA DE PREÇOS, QUE SERÃO SUBMETIDOS A
ANALISE, QUANTO À QUALIDADE E CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS EXIGIDAS, OBSERVANDO AS DEVIDAS ESPECIFICAÇÕES DOS
ITENS,  CONFORME  ESTE  EDITAL.  TAMBÉM  PODERÁ  SER  VERIFICADA  A  VERACIDADE  DAS  INFORMAÇÕES  COM  AS
CARACTERÍSTICAS  EXPOSTAS  NOS  SITE  DO  FABRICANTE  DOS  PRODUTOS  OFERTADOS,  NÃO  SERÁ  ACEITA  A  PROPOSTA  DA
LICITANTE QUE TIVER CATÁLOGO REJEITADO E/OU SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS DE PREÇOS DA LICITANTE QUE
NÃO APRESENTÁ-LOS EXCLUSIVAMENTE POR MEIO DO SISTEMA ELETRÔNICO.PRODUTO DEVE ATENDER ÁS EXIGÊNCIAS DA
NORMA REGULAMENTADORA NR-17 -  ITEM 17.3,  ATRAVÉS DE APRESENTAÇÃO DE LAUDO DE CONFORMIDADE ERGONÔMICA
PARA COM A NR 17, POR PROFISSIONAL DE ERGONOMIA CERTIFICADO PELA ABERGO, TIMBRADO DO PROFISSIONAL QUE FAZ A
ANALISE, EMITE E ASSINA O LAUDO, COM FOTO DO PRODUTO E SUA DESCRIÇÃO TÉCNICA EM DOCUMENTO DO FABRICANTE,
MENÇÃO A NORMA NR-17, ANALISE E CONCLUSÃO. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS DE PREÇOS DA LICITANTE QUE
NÃO APRESENTÁ-LOS. TODAS AS MEDIDAS PODERÃO ATENDER VARIAÇÃO DE +/-5%.

38 QUADRO BRANCO GRANDE STALO Unidade 30.0 405,00 12.150,00
QUADRO BRANCO GRANDE - ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: MEDINDO: 1,20M (ALTURA) X 2,70M(COMPRIMENTO) MATERIAL: MDF UV,
TAMPO É PRODUZIDO  EM EM CHAPA DE FIBRA  DE MADEIRA  COM ACABAMENTO 100% UV  PARA MARCADOR  DE QUADRO
BRANCO, MOLDURA DA BORDA COM PERFIL DE ALUMÍNIO COR NATURAL FOSCO COM CANTONEIRAS EM POLIETILENO; SUPORTE
PARA PORTA CANETA DESLIZANTE E REMOVÍVEL EM PVC OU FIXO EM POLIETILENO, COM NO MÍNIMO 200MM DE COMPRIMENTO.
ACOMPANHAR  KIT  INSTALAÇÃO  INCLUSO,  ACOMPANHA  PARAFUSOS,  BUCHAS  E  COMPONENTES  PARA  FÁCIL
INSTALAÇÃO.PRODUTO DEVE ATENDER AOS CRITÉRIOS DA RASTREABILIDADE E DA ORIGEM DOS INSUMOS DE MADEIRA A
PARTIR DE FONTES DE MANEJO SUSTENTÁVEL EM CONFORMIDADE COM A NORMA ABNT NBR 14790:2011,  UTILIZADA PELO



CERFLOR,  OU  COM O  PADRÃO  FSC-SDT-40-004  V2-1.  A  COMPROVAÇÃO  DA  CONFORMIDADE  DEVE  SER  FEITA  POR  MEIO  DO
CERTIFICADO DE CADEIA DE CUSTÓDIA E/OU SELO DE CADEIA DE CUSTÓDIA DO CERFLOR OU DO FSC, JUNTO A PROPOSTA DE
PREÇOS, SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS DE PREÇOS DA LICITANTE QUE NÃO APRESENTÁ-LOS EXCLUSIVAMENTE POR
MEIO DO SISTEMA ELETRÔNICO.

39 QUADRO BRANCO MÉDIO STALO Unidade 20.0 285,00 5.700,00
QUADRO BRANCO MÉDIO - ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: MEDINDO: 1,20M (ALTURA) X 2,00M(COMPRIMENTO) MATERIAL: MDF UV,
TAMPO É PRODUZIDO  EM EM CHAPA DE FIBRA  DE MADEIRA  COM ACABAMENTO 100% UV  PARA MARCADOR  DE QUADRO
BRANCO, MOLDURA DA BORDA COM PERFIL DE ALUMÍNIO COR NATURAL FOSCO COM CANTONEIRAS EM POLIETILENO; SUPORTE
PARA PORTA CANETA DESLIZANTE E REMOVÍVEL EM PVC OU FIXO EM POLIETILENO, COM NO MÍNIMO 200MM DE COMPRIMENTO.
ACOMPANHAR  KIT  INSTALAÇÃO  INCLUSO,  ACOMPANHA  PARAFUSOS,  BUCHAS  E  COMPONENTES  PARA  FÁCIL
INSTALAÇÃO.PRODUTO DEVE ATENDER AOS CRITÉRIOS DA RASTREABILIDADE E DA ORIGEM DOS INSUMOS DE MADEIRA A
PARTIR DE FONTES DE MANEJO SUSTENTÁVEL EM CONFORMIDADE COM A NORMA ABNT NBR 14790:2011,  UTILIZADA PELO
CERFLOR,  OU  COM O  PADRÃO  FSC-SDT-40-004  V2-1.  A  COMPROVAÇÃO  DA  CONFORMIDADE  DEVE  SER  FEITA  POR  MEIO  DO
CERTIFICADO DE CADEIA DE CUSTÓDIA E/OU SELO DE CADEIA DE CUSTÓDIA DO CERFLOR OU DO FSC, JUNTO A PROPOSTA DE
PREÇOS, SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS DE PREÇOS DA LICITANTE QUE NÃO APRESENTÁ-LOS EXCLUSIVAMENTE POR
MEIO DO SISTEMA ELETRÔNICO.

66 COLCHONETE NAS MEDIDAS DE 130 CM CB Unidade 55.0 170,00 9.350,00
COLCHONETE NAS MEDIDAS DE 130 CM DE,  COMPRIMENTO X 60CM DE LARGURA, E ENTRE 5 A 12 CM DE ESPESSURA COM
DENSIDADE D18 OU D20 CONFORME NORMA ABNT NBR 13579-2, ELABORADA NO COMITÊ BRASILEIRO DE MOBILIÁRIO (ABNT/CB-
15) E PELA COMISSÃO E ESTUDO DE COLCHÃO (CE -15:002.04). O COLHÃO DEVERÁ SER REVESTIDO COM MATERIAL TÊXTIL LIMPO
E SER RASGOS, CONFORME TABELA 1 DA NORMA   ANTERIORMENTE CITADA. O FECHAMENTO DO COLCHÃO PODE SER FEITO
COM MATERIAL TÊXTIL TIPO VIÉS. O REVESTIMENTO SERÁ FEITO COM MATELASSÊ (ACOLCHOADO), COSTURADO OU SOLDADO
EM MATERIAL TÊXTIL SOBRE LÂMINA DE ESPUMA 100% POLIURETANO. DEVERÁ POSSUIR 51% DE VISCOSE E 49% DE POLIÉSTER O
REVESTIMENTO PLLÁSTICO IMPERMEÁVEL, QUE PERMITA LAVAGEM E SECAGEM RÁPIDA, DEVERÁ SER UTILIZADO EM UMA DAS
FACES. OBS: OS MATERIAIS CONSTITUINTES DEVERÃO POSSUIR PROTEÇÃO DUPLA: ANTIÁCARO E ANTIALÉRGICA. EMBALAGEM:
O  COLCHÃO  DEVERÁ  SER  EMBALADO  EM  PLÁSTICO  TRANSPARENTE  DE  FORMA  A  IMPEDIR  A  ENTRADA  DE  POEIRA  E
INSETOS.DEVERÁ  SER  APRESENTADO  CATÁLOGOS,  FOLDER  OU  MATERIAL  EXPOSITIVO  DO  FABRICANTE  DOS  PRODUTOS
OFERTADOS NA PROPOSTA DE PREÇOS,  QUE SERÃO SUBMETIDOS A ANALISE,  QUANTO À QUALIDADE E  CARACTERÍSTICAS
TÉCNICAS EXIGIDAS, OBSERVANDO AS DEVIDAS ESPECIFICAÇÕES DOS ITENS, CONFORME ESTE EDITAL. TAMBÉM PODERÁ SER
VERIFICADA  A  VERACIDADE  DAS  INFORMAÇÕES  COM  AS  CARACTERÍSTICAS  EXPOSTAS  NOS  SITE  DO  FABRICANTE  DOS
PRODUTOS  OFERTADOS,  NÃO  SERÁ  ACEITA  A  PROPOSTA  DA  LICITANTE  QUE  TIVER  CATÁLOGO  REJEITADO  E/OU  SERÃO
DESCLASSIFICADAS  AS  PROPOSTAS  DE  PREÇOS  DA  LICITANTE  QUE  NÃO APRESENTÁ-LOS  EXCLUSIVAMENTE  POR  MEIO  DO
SISTEMA ELETRÔNICO. TODAS AS MEDIDAS PODERÃO ATENDER VARIAÇÃO DE +/-5%.

Valor total: 226.288,50

1.3.  São  anexos  a  este  instrumento  e  vinculam  esta  contratação,
independentemente de transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência;
1.3.2. O Edital da Licitação;

1.3.3. A proposta do CONTRATADO; e
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO

2.1.  O  prazo  de  vigência  da  contratação  é  de  12  meses  contados  da  data  de
assinatura do contrato, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107
da Lei n° 14.133, de 2021. 
2.1.1.  A  prorrogação  de  que  trata  este  item  é  condicionada  ao  ateste,  pela
autoridade competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos
para a Administração, permitida a negociação com o contratado.



CLÁUSULA TERCEIRA - DO MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO 

3.1. Os termos em relação ao regime de execução contratual, do modelo de gestão,
assim  como  os  prazos  e  condições  de  conclusão,  entrega,  observação  e
recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA QUARTA - DA SUBCONTRATAÇÃO 

4.1.  Não  será  admitida  a  subcontratação  do  objeto  contratual,  conforme
estabelecido no item 4.5 do Termo de Referência.

CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR 

5.1. O valor total da contratação é de R$ R$ 226.288,50 (duzentos e vinte e seis
mil, duzentos e oitenta e oito reais e cinquenta centavos).

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes  da  execução  do  objeto,  inclusive  tributos  e/ou  impostos,  encargos
sociais,  trabalhistas,  previdenciários,  fiscais  e  comerciais  incidentes,  taxa  de
administração,  frete,  seguro  e  outros  necessários  ao  cumprimento  integral  do
objeto da contratação.
5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos
ao CONTRATADO dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO REAJUSTE 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um
ano contado da data do orçamento estimado, em06 de março de 2026.

7.2.  Após  o  interregno  de  1  (um)  ano,  e  independentemente  de  pedido  do
CONTRATADO,  os  preços  iniciais  serão  reajustados,  mediante  a  aplicação,  pelo
CONTRATANTE, mediante aplicação do Índice Nacional  de Preços ao Consumidor
Amplo  (IPCA),  exclusivamente  paraas  obrigações  iniciadas  e  concluídas  após  a
ocorrência da anualidade.



7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 1 (um) ano
será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

7.4.  No caso  de atraso  ou não divulgação  do(s)  índice  (s)  de reajustamento,  o
CONTRATANTE  pagará  ao  CONTRATADO  a  importância  calculada  pela  última
variação  conhecida,  liquidando  a  diferença  correspondente  tão  logo  seja(m)
divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
7.5.  Nas  aferições  finais,  o(s)  índice(s)  utilizado(s)  para  reajuste  será(ão),
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

7.6.  Caso  o(s)  índice(s)  estabelecido(s)  para  reajustamento  venha(m)  a  ser
extinto(s)  ou  de  qualquer  forma  não  possa(m)  mais  ser  utilizado(s),  será(ão)
adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação
então em vigor.
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio
de termo aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

8.1. São obrigações do CONTRATANTE:

8.1.1.  Exigir  o  cumprimento  de  todas  as  obrigações  assumidas  pelo
CONTRATADO, de acordo com o contrato e seus anexos;

8.1.2.  Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas  no Termo de
Referência;

8.1.3.  Notificar  o  CONTRATADO,  por  escrito,  sobre  vícios,  defeitos  ou
incorreções  verificadas  no  objeto  fornecido,  para  que  seja  por  ele  substituído,
reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das
obrigações pelo CONTRATADO;

8.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à
parcela  incontroversa  da  execução  do  objeto,  para  efeito  de  liquidação  e
pagamento,  quando houver  controvérsia  sobre  a  execução  do objeto,  quanto  à
dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;



8.1.6.  Efetuar  o  pagamento ao  CONTRATADO do valor  correspondente  ao
fornecimento do objeto,  no prazo,  forma e condições estabelecidos no presente
Contrato;

8.1.7. Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste Contrato;
8.1.8.  Cientificar  o  órgão  de  representação  judicial  do(a)  Fundo  de

Manutenção  e  Desenvolvimento  da  Educaçãopara  adoção  das  medidas  cabíveis
quando do descumprimento de obrigações pelo CONTRATADO;

8.1.8.1.  Explicitamente  emitir  decisão  sobre  todas  as  solicitações  e
reclamações relacionadas à execução do presente Termo de Contrato, ressalvados
os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de
nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.1.8.2. Concluída a instrução do requerimento, a contar da data do
protocolo, a Administração terá o prazo de 10 (dez) dias, admitida a prorrogação
motivada por igual período.

8.1.9.  Responder  eventuais  pedidos  de  reestabelecimento  do  equilíbrio
econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 10 (dez) dias.

8.1.10.  Notificar  os emitentes das  garantias  quanto ao  início  de processo
administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo
CONTRATADO com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato,  bem
como  por  qualquer  dano  causado  a  terceiros  em  decorrência  de  ato  do
CONTRATADO, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

9.1. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e
em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas
decorrentes  da  boa  e  perfeita  execução  do  objeto,  observando,  ainda,  as
obrigações a seguir dispostas:

9.1.1.  Responsabilizar-se  pelos  vícios  e  danos  decorrentes  do  objeto,  de
acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor;

9.1.2. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro)
horas  que  antecede  a  data  da  entrega,  os  motivos  que  impossibilitem  o
cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;



9.1.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou
autoridade  superior  e  prestar  todo  esclarecimento  ou  informação  por  eles
solicitados (inciso II do art. 137 da Lei nº 14.133, de 2021);

9.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas,
no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais
empregados;

9.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do
objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros,
não  reduzindo  essa  responsabilidade  a  fiscalização  ou  o  acompanhamento  da
execução  contratual  pelo  CONTRATANTE,  que ficará  autorizado  a  descontar  dos
pagamentos  devidos  ou  da  garantia,  caso  exigida,  o  valor  correspondente  aos
danos sofridos;

9.1.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de
Cadastro de Fornecedores , o CONTRATADO deverá entregar ao setor responsável
pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal ou instrumento de cobrança
equivalente para fins de pagamento, os seguintes documentos:

9.1.6.1. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

9.1.6.2. Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa
da União;

9.1.6.3. Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda
Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do CONTRATADO;

9.1.6.4. Certidão de Regularidade do FGTS (CRF); 
9.1.6.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); e

9.1.6.6. Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda
Municipal;

9.1.7.  Responsabilizar-se  pelo  cumprimento  de  todas  as  obrigações
trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação
específica,  cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e
não poderá onerar o objeto do contrato;

9.1.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do
objeto contratual.



9.1.9. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que
não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a
segurança de pessoas ou bens de terceiros.

9.1.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com
as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação,
ou para qualificação, na licitação;

9.1.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva
de  cargos  prevista  em  lei  para  pessoa  com  deficiência,  para  reabilitado  da
Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na
legislação (art. 116 da Lei nº 14.133, de 2021);

9.1.12. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no
prazo  fixado  pelo  fiscal  do  contrato,  com  a  indicação  dos  empregados  que
preencheram as referidas vagas (parágrafo único do art. 116 da Lei nº 14.133, de
2021);

9.1.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do
cumprimento do contrato;

9.1.14.  Cumprir,  além  dos  postulados  legais  vigentes  de  âmbito  federal,
estadual ou municipal, as normas de segurança do CONTRATANTE;

9.1.15. Apresentar ficha técnica do produto, ou laudo técnico, ou certificação
ou  outro  documento  que  venha  a  ser  solicitado  pelo  CONTRATANTE  para
comprovação do atendimento às cláusulas de sustentabilidade contidas no Termo
de Referência.

9.1.16. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e
aprovação,  quaisquer  mudanças  nos  métodos  executivos  que  fujam  às
especificações do Termo de Referência e demais documentos da contratação.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

10.1.Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

CLÁUSULA  DÉCIMA  PRIMEIRA  -  DAS  INFRAÇÕES  E  DAS  SANÇÕES
ADMINISTRATIVAS

11.1.  Comete  infração  administrativa  o  licitante  que  praticar  quaisquer  das
hipóteses previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:



a) Der causa à inexecução parcial do contrato;

b)  Der  causa  à  inexecução  parcial  do  contrato  que  cause  grave  dano  à
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) Der causa à inexecução total do contrato;

d)  Ensejar  o  retardamento  da  execução  ou  da  entrega  do  objeto  da
contratação sem motivo justificado;

e) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou
prestar declaração falsa durante a licitação eletrônica ou execução do contrato;

f) Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de
2013.
11.2.  Serão  aplicadas  ao  responsável  pelas  infrações  administrativas  acima
descritas as seguintes sanções:

11.2.1. Advertência, quando o CONTRATADO der causa à inexecução parcial
do contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave
(§2º do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021);

11.2.2. Impedimento de licitar e contratar,  quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas de "b", "c" e "d" do subitem acima deste Termo de Contrato,
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (§4º do art. 156
da Lei nº 14.133,de 2021);

11.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o
responsável  de licitar  ou contratar  no âmbito da Administração Pública  direta e
indireta  de  todos  os  entes  federativos,  pelo  prazo  mínimo  de  3  (três)  anos  e
máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens "e" a "h", bem como nos demais
casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave (§5º do art. 156 da Lei
nº 14.133, de 2021).

11.2.4. Multa:

11.2.4.1.  Moratória  de  1%  (um  por  por  cento)  por  dia  de  atraso
injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

11.2.4.1.1.  O  atraso  superior  a  30  (trinta)  dias  autoriza  a
Administração  a  promover  a  rescisão  do  contrato  por  descumprimento  ou
cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da
Lei nº 14.133, de 2021.



11.2.4.2. Compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor total
do contrato, no caso de inexecução total do objeto;

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Contrato não exclui, em
hipótese  alguma,  a  obrigação  de  reparação  integral  do  dano  causado  ao
CONTRATANTE (§9° do art. 156 da Lei n° 14.133, de 2021).
11.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Contrato poderão ser aplicadas
cumulativamente com a multa (§7° do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021).

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157 da
Lei n° 14.133, de 2021);

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao
valor do pagamento eventualmente devido pelo CONTRATANTE o CONTRATADO,
além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou
será cobrada judicialmente (§ 8°do art. 156 da Lei n° 14.133, de 2021);

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá
ser recolhida administrativamente no prazo máximo de XXX (por extenso) dias, a
contar  da  data  do  recebimento  da  comunicação  enviada  pela  autoridade
competente.
11.5.  Todas  as  sanções  previstas  neste  Contrato  poderão  ser  aplicadas
cumulativamente com a multa (§ 7º do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021).

11.6.  A  aplicação  das  sanções  realizar-se-á  em  processo  administrativo  que
assegure  o  contraditório  e  a  ampla  defesa  do  CONTRATADO,  observando-se  o
procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021,
para  as  penalidades  de  impedimento  de  licitar  e  contratar  e  de  declaração  de
inidoneidade para licitar ou contratar.
11.7.  Na  aplicação  das  sanções  serão  considerados  (§1°  do  art.  156  da Lei  n°
14.133, de 2021):

11.7.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;
11.7.2. As peculiaridades do caso concreto;

11.7.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
11.7.4. Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

11.7.5.  Implantação  ou  o  aperfeiçoamento  de  programa  de  integridade,
conforme normas e orientações dos órgãos de controle.



11.8. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021,
ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também
sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e
julgados  conjuntamente,  nos  mesmos  autos,  observados  o  rito  procedimental  e
autoridade competente definidos  na referida Lei  (art.  159 da Lei  n°  14.133,  de
2021);

11.9. A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre
que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática
dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e,
nesse  caso,  todos  os  efeitos  das  sanções  aplicadas  à  pessoa  jurídica  serão
estendidos aos seus administradores  e  sócios com poderes de administração,  à
pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação
ou controle, de fato ou de direito,com o CONTRATADO, observados, em todos os
casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia
(art. 160 da Lei n° 14.133, de 2021);
11.10. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado
da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos
às sanções por ela aplicadas,  para fins de publicidade no Cadastro  Nacional  de
Empresas  Inidôneas  e  Suspensas  (Ceis)  e  no  Cadastro  Nacional  de  Empresas
Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (art. 161 da Lei n°
14.133, de 2021).

11.11.  As  sanções  de  impedimento  de  licitar  e  contratar  e  declaração  de
inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art.
163 da Lei nº 14.133, de 2021.
11.12.  Os  débitos  do  contratado  para  com  a  Administração  CONTRATANTE,
resultantes  de  multa  administrativa  e/ou  indenizações,  não  inscritos  em  dívida
ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos
pelo  referido  órgão  decorrentes  deste  mesmo  contrato  ou  de  outros  contratos
administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

12.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes,
ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.
12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará
prorrogada  até  a  conclusão  do  objeto,  caso  em  que  deverá  a  Administração
providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato.



12.3. O contrato se extingue quando a não conclusão do contrato referida no item
anterior decorrer de culpa do CONTRATADO:

12.3.1. Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas
sanções administrativas; e

12.3.2.  Poderá  a  Administração  optar  pela  extinção  do  contrato  e,  nesse
caso,  adotará  as  medidas  admitidas  em  lei  para  a  continuidade  da  execução
contratual.

12.4.  O  contrato  pode  ser  extinto  antes  de  cumpridas  as  obrigações  nele
estipuladas,  ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no
artigo 137 da Lei nº 14.133, de 2021, bem como amigavelmente, assegurados o
contraditório e a ampla defesa.

12.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da Lei nº
14.133, de 2021.

12.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da
empresa não ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o
contrato.

12.4.2.1.  Se  a  operação  implicar  mudança  da  pessoa  jurídica
contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

12.5. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
12.5.1.  Balanço  dos  eventos  contratuais  já  cumpridos  ou  parcialmente

cumpridos;

12.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.5.3. Indenizações e multas.

12.6.  A  extinção  do  Contrato  não  configura  óbice  para  o  reconhecimento  do
desequilíbrio  econômico-financeiro,  hipótese em que será  concedida indenização
por meio de termo indenizatório (caput do art. 131 da Lei nº 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

13.1.  As  despesas  decorrentes  da  presente  contratação  correrão  à  conta  de
recursos  específicos  consignados  no  Orçamento,  na  dotação
0706.12.365.0003.2.039 - Manutenção das Atividades da Rede Escolar de Ensino
Infantil  -  Creche,  R$  9.350,00  no  elemento  de  despesa  33903020:  Material  de
Consumo, Material de Consumo - Material de Cama e Mesa, Material de Cama e
Mesa; 0706.12.365.0003.1.007 - Construir, Reformar e Equipar a Rede de Educação



Infantil FUNDEB, R$ 17.100,00 no elemento de despesa 44905230: Equipamentos e
Material  Permanente,  Equipamentos  e  Material  Permanente  -  Equipamentos  de
Processamento de Dados, Equipamentos de Processamento de Dados, R$ 33.655,00
no  elemento  de  despesa  44905242:  Equipamentos  e  Material  Permanente,
Equipamentos  e  Material  Permanente  -  Mobiliário  Geral,  Mobiliário  Geral,  R$
8.100,00 no elemento de despesa 44905233: Equipamentos e Material Permanente,
Equipamentos  e  Material  Permanente  -  Equipamento  para  Áudio,  Vídeo  e  Foto,
Equipamento  para  Áudio,  Vídeo  e  Foto;  0706.12.361.0003.1.004  -  Construir,
Reformar e Equipar a Rede de Educação Fundamental FUNDEB, R$ 18.133,50 no
elemento  de  despesa  44905233:  Equipamentos  e  Material  Permanente,
Equipamentos  e  Material  Permanente  -  Equipamento  para  Áudio,  Vídeo  e  Foto,
Equipamento  para  Áudio,  Vídeo  e  Foto,  R$  7.800,00  no  elemento  de  despesa
44905227:  Equipamentos  e  Material  Permanente,  Equipamentos  e  Material
Permanente -  Máquinas  e  Equipamentos  Energéticos,  Máquinas  e  Equipamentos
Energéticos,  R$  36.000,00 no elemento  de despesa 44905230:  Equipamentos  e
Material  Permanente,  Equipamentos  e  Material  Permanente  -  Equipamentos  de
Processamento de Dados, Equipamentos de Processamento de Dados, R$ 15.300,00
no  elemento  de  despesa  44905234:  Equipamentos  e  Material  Permanente,
Equipamentos  e  Material  Permanente  -  Máquinas,  Utensílios  e  Equipamentos
Diversos, Máquinas, Utensílios e Equipamentos Diversos, R$ 16.500,00 no elemento
de  despesa  44905226:  Equipamentos  e  Material  Permanente,  Equipamentos  e
Material Permanente - Máquinas e Equipamentos de Natureza Industrial, Máquinas e
Equipamentos  de  Natureza  Industrial,  R$  64.350,00  no  elemento  de  despesa
44905242:  Equipamentos  e  Material  Permanente,  Equipamentos  e  Material
Permanente - Mobiliário Geral, Mobiliário Geral

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após
aprovação  da  Lei  Orçamentária  respectiva  e  liberação  dos  créditos
correspondentes, mediante apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS

14.1.  Os  casos  omissos  serão  decididos  pelo  CONTRATANTE,  segundo  as
disposições  contidas  na  Lei  nº  14.133,  de  2021,  e  demais  normas  federais
aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de
1990, Código de Defesa do Consumidor, e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS ALTERAÇÕES 



15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e
seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.

15.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados
por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art.
136 da Lei nº 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento no
Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei
nº 14.133, de 2021, bem como disponibilizar este Termo de Contrato no sítio oficial
do(a)Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educaçãona rede mundial  de
computadores (internet), em atenção ao §2º do art. 8º da Lei nº 12.527, de 2011,
c/c o inciso V do §3º do art. 7º do Decreto nº 7.724, de 2012.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO 

17.1. É eleito o Foro da Comarca de São Luís do Curu para dirimir os litígios que
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos
pela conciliação, conforme §1º do art. 92 da Lei nº 14.133, de 2021.

SÃO LUÍS DO CURU/CE, 25 de junho de 2026

FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO

07.623.051/0001-19

TIAGO ALVES DE SOUSA

Responsável legal da CONTRATANTE



AGIL COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS LTDA

CNPJ/MF Nº 30.607.801/0001-80

LEANDRO JOSÉ VIEIRA SOARES

Responsável legal da CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1.______________________________________ 

2.______________________________________


